
\.i ,

PíffiCüituih i olhaã
courssÃo PERMAN rE:

a

pRecÃo elerRômlco No 022t2023

às 17:00hs;
DO ENCERRAMENTO E ABERTURA DAS pROPOSTAS: A partir
do dia 2411112023 às 1 í:00hs.;
lNícto DA SESSÃO DE D|SPUTA DE pREÇOS: A partir do dia
2411112023 às I 'Í .30hs.
LOCAUPLATAFORMA: licitacoes-e do Banco do Brasit.

DAS PROPOSTAS: Partir do dia 13 11112023O RECEBI

PROCESSO ADMINISTRATIVO N'
001.000855-t 12023

SRP?
I Sim
tr Não

Exclusiva
ME/EPP?

tr Sim DNão

Reserva de quota
ME/EPP?

tr Sim trNão

ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS,
FUNDOS E ÓNCÃOS DO MUNICíPIO DE
PTRACURUCA-pt, CoNFORME ESPECtFtCAÇôES
CONTIDAS NO TERMO DE REFERÊruCIN E EDITAL.

MATERIAIS ESPORTIVOS, PARA
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISI
PARCELADA DE Decreto Federal no

10.024t2019
tr Sim lNão

Margem de
preferência?
tr Sim tr Náo

AL ESTIMADO: nS 183.297,30 o VALoR
ESTTMADO DE TODOS OS LOTES DA L|C|TAÇÃO r oue
DECORRE DE ESTIMATIVA DE CONSUMO DURANTE O
PRAZO DE VALTDADE DA ARpQUE É Ot tZ (DOZE)
MESES, MOTIVO PELO QUAL A EXISTÊNCIA DE
PREÇOS REGTSTRADOS NÃO StcNtFtcA QUE
HAVEROA A CONTRATAÇÃO INTEGRAL DO OBJETO
NAS QUANTI DADES LICITADAS.

VALOR TOT

Vistoria?
!Obrigatoria
E Facultativa
X Nâo se aplica

Amostra/Demon
tr Srm E Não

1_. A presente licitação tem como objeto. REGISTRo DE pREÇo PARA AOUtStÇÃo PARCELADA
DE MATERIAIS ESP.ORJIYO9,_PâRA ATENDER AS NECESSIDADÉS DAS SECRETARIAS, FUNDoS EóncÂos Do MuNtcípto o'Ê ÉrnÀcunucA-pr,- CõúFónrrrre ESeECTFIõÃô'õÉG''óõNrirjÀ"j ruoTERMO DE REFERÊruCIN E EDITAL.

NOEP ESPEC Frc

PEDIDOS
úteis antes

LARECESC M Até 03 d AS(três )
d ddata ada ra abertua dara sessãoesrgn pa

S: Ate 02 ( ) dias úteis antes da

Adjudicação global à ticitante vencedora que apresentar o menor preço PARA O LOTE

NÃO HA

através do E-mait com

IMP
data designada para a abertura da sessáo pública
através do E-mail: com
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C'a

.«,
o-

t

Os licitantes que retirarem o editai
solicito a V S." preencher o
c p l. p i ra c u r u c a @h ot m a i L c o m

deste Pregão Eletrônico no sitío do Tribunat de contas do Estado do piauí,
recibo de entrega deste Edital aci,rra e enviar para o E-mail:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE P!RACURUCA.PI
SEGRETARIA DE MUNIcIPAL DE ADMINISTRAçÃo e FINANçAS

comrssÃo eERMANENTE DE LrctrAÇÃo- cpL/pmp-pt

EDTTAL oo pRecÃo elerRôNtco - sRp No oz2t2o23
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO OO1.OOO8551/2023

O t\íunicípio de Piracuruca-Pl, por meio do(a) Pregoeiro e Equipe de Apoio da Secretaria
Municipal de Administração e Finanças, sediada na Rua Rui Barbosa,2B9, Centro, piracuruca-

l!Loln="_público aos interessados que realizará licitação, para registro de preços, na modalidade
PREGAO, na forma ELETRONICA, com critério de julgamento gtUeruOR pRÊÇO GLOBAL DO
LOTE), nos termos da Lei no 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto no 10.024, de 20 de
setembro de 2019, da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, aplicando -se,
subsidiariamente, a Lei no 8.666, de21de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste
Edital.

o REC EBI M ENTO DAS PROPOS TAS Parti r do dia 1 3 t1 1 t2023 as 1 7 00h
DO EN cERRAM ENTO E AB E RTURA Á

,

DAS PROPOS TAS pa rti r do
dia 24t1 1 t2023 AS 1 1 00hs.;
uic to DA SESSÃo D E DIS PUTA DE PR EçOS A pa rtir do dia 24 l1 1t2023

as 1 1 30 hs
LOCAL/PLATAFORMA: licitacoes-e do Banco do Brasil.

1.1 O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para o REGISTRO
DE PREÇO PARA AOUISIÇÃO PARCELADA DE MATERIAIS ESPoRTIVoS, PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS, FUNDOS E ORGÃOS DO
MUNIcíPlo DE PIRACURUCA-eI, coNFoRME ESpECtFtcAÇôES coNTtDAS No
TERMO DE REFERÊruCIN E EDITAL.

1.2 O OBJETO SERA ADQUIRIDO CONFORME AS NECESSIDADES DA
ADMINISTRAÇÃO, NÃO SE ESTABELECENDo ANTECIPADAMENTE QUANTITATIVoS
MÍNrMos E NEM MAXtMos PARA AoutstÇÃo.

1.í.. A PRESENTE r-lcrrnçÃo sERÁ PARA pARTlctpAÇ Ão ExcLUSIVA DE
MICROEMPRESAS

Ê

ESTADO DO PIAU
E

t-
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE SEDIADAS REGIONALMENTE NO
CONFORME ART. 48, I DA LEI COMPLEMENTAR NO 123, DE 14 DE

DEZEMBRO DE 2006.

1.4 A principal intenção de realizar o presente processo licitatorio em lotes justifica-se pelo
princípio da economicidade que vem expressamente previsto no art. 70 daCF/88 e representa,
em sÍntese, na promoção de resultados esperados com o menor custo possível. E a união da
qualidade, celeridade e menor custo no fornecimento dos materiais, deve-se atentar paru a
necessidade de avaliação abrangente de custo da contratação, incluindo também os custos
indiretos, tais como: elaboração do termo de referência e das especificações dos materiais, que
consome muito esforço de levantamento onde ora já foram realizados por esta secretaria,
definição de minuta de contratação e realizaçáo de estimativas do mesmo segmento alocados
em grupos, seguido dos princípios da eficiência que se apresenta, na realidade nos dois
aspectos, considerado em relação ao modo de atuação do agente público (PREGOEIRA), do
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1. DO OBJETO
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qual se espera o melhor desempenho possível de suas atribuições, paÂ
resultados tendo mais agilidade em julgar em uma sessão ainda que co
empresas em relação ao modo de organizar, estruturar, disciplinar

madi

E:
ic,lhas

Rlb{ca

hores

as aqurs
concomitância com o setor de compras. Os itens se fazem necessário para o desenvolvimento
a cultura esportiva e visa ampliar o acesso ao esporte para a população deste municÍpio, através
de um processo de ensino aprendizagem, que venha a possibilitar vivências múltiplas nas
modalidades em questão, mas que este aprendizado técnico não tenha um fim em si mesmo,
ou seja, este processo deve estar envolvido em todo um contexto vivido pelas crianças e
adolescentes; a fim de proporcionar um desenvolvimento harmonioso e global de todos,
respeitando sempre os seus estágios de crescimento e desenvolvimento, possibilitando um
aumento do seu vocabulário motor aliado ao aprendizado dos fundamentos exigidos nas
modalidades elencadas no projetodividindo. A licitação em lote é melhor para o controle, gestão
e fiscalização do contrato tendo em vista que são materiais que necessitam lisura e
economicidade.

1.5 Os materiais foram agrupados em 04 lotes de acordo com a sua natureza, sendo todos
destinados a participação exclusiva de MPE's, possibilitando que mais de uma empresa possa
a vir ser a vencedora do certame no mesmo segmento, o que de alguma forma amplia a
concorrência.

1'6 O agrupamento dos itens faz-se necessário haja vista a economia de escala, a eficiência
na fiscalização na execução do contrato e os transtornos que poderiam surgir com a existência
de várias empresas parua o fornecimento dos materiais ora solicitados. Assim, com destaque
para os princípios da eficiência e economicidade, é imprescindível a licitação por grupo.

1.7 O sucesso do processo licitatório através do julgamento por LOTE vai viabilizar a
facilidade e a celeridade no fornecimento dos materiais necessários para atender a demandas
do Município de Piracuruca do piauí.

1'8 os itens que integram cada lote são da mesma natureza a ponto de serem condensadosem
lotes específicos, sendo o critério de julgamento adotado na presente licitação o MENOR pREÇO
GLoBAL PoR LOTE, observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às
especificações do objeto. Justifica-se o parcelamento da licitação e o seu julgamentopor lote,
considerando que, conforme justificado no termo de referência, o processo licitatório em tela
objetiva a aquisição parcelada e sob demanda de materiais esportivos, para atender as
necessidades das Secretarias Municipais de Piracuruca-Pl. Neste sentido, a licitaçãopor lote é
mais satisfatória do ponto de vista da eficiência na aquisição, por dois motivos principais, o
primeiro, por consolidar as entregas a partir de um único fornecedor/vencedor do referido LOTE,
gerando assim maior eficiência na gestão contratual, bem como no processo de entrega.
1.9 Somindo-se a,i§io a,oróorla reorl de mercado. oode ser observado oor todos. oois
em,matéria de looístic! g,e aouisicão.dos materiais. oua

Nesse contexto, sonrente o .;ulgamelto da
licitação por menor preço por lote é capaz de se obter o desconto progressivo que estimula o
fornecedor a ofertar menores preços em face das possibilidades de'màor volume de compraspor parte do cliente culminando com a redução nos preços, inviabilizando do ponto de vista
técnico e financeiro a aplicação das disposições contidas na Sumula 247 doTC;J.
1.10 NENHUií PREçO lJNlrÁRlo DEvERÁ SER REGTSTRADo cotr/t vALoR ActMA Do
APRESENTADO No TERIIíO DE REFERÊNCH, SALvo SE DEVTDAMENTE coMpRoVADo
QUE CO|UPATÍVEL COM PREÇO DE UERCAD.O.
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As despesas ,p-qr3.-atender a esta licitação estão.progr.a.maQas_.-ery...dgt-ação orçamentária
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2. DOS RECURSO§
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prevista no orçamento do Município para o exercício de 2023, Eleme
3.3.90.30.00; Fonte de Recursos. 500, 501, 660 e S52; SECRETARIA
roucnçÃo. SECRETARTA MUNtctpAL DE ESeoRTE E LAZER.
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3.1 A Secretaria Municipal de Administração e Finanças é o Orgão Gerenciador do SRp no
âmbito do Município de Piracuruca-Pl.

3.2 A de Administração e Finanças, a Secretaria Municipal de Saúde, a Secretaria Municipal de
Educação e a Secretaria Municipal de Desenvolvimento, Trabalho e Assistência Social através
das demandas apresentadas pelas suas Unidades orçamentárias são orgãos participantes do
presente SRP.

3.3 Os orgãos não participantes poderão utilizar a futura ARP na condição de carona observado
o limite legal.

4.1 O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite que os
participantes da licitação na modalidade licitatoria Pregão, em sua forma eletrônica, substitua
parte de sua documentação pela apresentação do SICAF.

4.2 O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio
www. com o rasoovernamenta is. o ov. br.

4.2.1 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais
no SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação,
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

4.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema onde será processada a licitação implica a
responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade
técnica para realização das transações inerentes a este pregão.

4.3.1 o licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transaçôesefetuadas
em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive
os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do
provedor do sistema ou do orgão ou entidade promotora da licitaçãopor eventuais danos
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

4.4 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassifícação no
momento da habilitação

5.1 Poderão participar deste certame todas as empresas interessadas, regularmente
estabelecidas no país, cuja finalidade e ramo de atuação principal estejam ligados ao objeto do
presente Pregão Eletrônicos, que satisfaçam integralmente as condições deste Edital e estejam
devidamente cadastradas no sistema de Licitações do Banco do Brasil.

5.2 As empresas que optarem por participar do presente Pregão, mediante o cadastramento
citado acima, deverão iniciar seu cadastro no Sistema do Banco do Brasil, mediante a inclusão
das informações básicas relativas à constituição, localizaçáo e identificação societária da

."..-empresa*,ou*.oessoa"Jísrca*_enÍre."outraq*sendo-,ohrigatorio__o-.comparecimento. a,um*orgão
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4. DO
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NO SICAF E O CADASTRO NA PLATAFORMA
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cadastrador, o qual validará as informações registradas no sistema (caso
tenha sido realizado), bem como, verificará a autenticidade de toda a docum
apresentada.

5.3 Os proponentes arcarão com todo o custo decorrente da elaboração e apresentação de suas
propostas.

5.4 A PRESENTE LICITAÇÃO SERA APENAS PARA PARTICIPAÇÃo EXCLUSIVA DE
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE-CONFORME ART 48, II DA LEI
COMPLEMENTAR NO 123, DE14 DE DEZEMBRO DE 2006.

5.SENTENDE-SE POR EMPRESAS SEDIADAS NO ÂMBITO REGIoNAL AQUELAS CoM
SEDE COMERCIAL LOCALIZADAS NOS LIMITES GEOGRAFICOS DO ESTADO DO PIAUí

5.6 SOMENTE SERÃO ADMITIDAS A PARTICIPAR Do LoTE EXCLUSIVo, EMPRESAS QUE
COMPROVEM POSSUIR SEDE COMERCIAL NO ESTADO DO PIAUÍ, CASO ALGUM
PARTICIPANTE, NÃo sE ENQUADRE NESSA coNDtÇÃo r vENHA pARTtctpAR Do LorE
EXCLUSIVO, SERA ABERTO PROCESSO ADMINISÍNNTIvo PARA APURAR EVENTUAL
FALSIDADE E CASO SEJA COMPROVADA O LICITANTE PODERA SOFRER PENALIDADES
PREVISTAS EM LEI, TENDO EM VISTA QUE ESSA PARTICIPAÇÃO PODERA OCASIONAR
PREJUízos PARA A ADMtNtsTRAÇÃo, coNStsrENTE No ATRASo on coúrnninçÀo
POR CONTA DE PARTICIPAÇÃO INDEVIDA QUE SO PoDE SER VERIFICADA EM MoMENTo
POSTERIOR AOS TRAMITES DO SISTEMA ELETRÔI\ICO UTILIZADO PARA REALIZAÇÃó
DA LtCITAÇÃO.
5.7 Não poderão participar desta licitação os interessados:

5.7.1 proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma
da legislação vigente;
que não atendam às condições deste Editale seu(s) anexo(s);
estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;
que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 90 da Lei no g.666, de í g93;
que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de
dissolução ou liquidação;
entidades empresariais que estejam reunidas em consorcio;
Organizações da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSClp, atuando nessa
condição (Acordão no 7 46 120 1 4-TC U-plenário).

5.8 Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará "sim" ou "não" em campo
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

5'8.1 que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3' da Lei Complementar no 123, de
2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus aris. 42 a 4g;
5'8.2 nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno
porte, a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame;

5'8.3 nos itens em que a participação não for exclusiva parc microempresas e empresas
de pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante
não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar no 123, de 2006,
mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte;

5.8.4 que está ciente e concorda com as condições contidas no Editale seus anexos;

5.8.5 que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta UJ
apresentada está em conformidade com as exigências editalícias, 

.fi
5.8.6 que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;
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5.7.2
5.7.3

5.7.4
5.7.5

5.7.6
5.7.7
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5.8.7 que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, ou
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condi
nos termos do artigo 7', XXXIll, da Constituição;

5.8.8 que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da lnstrução
Normativa SLTI/MP no 2, de 16 de setembro de 2009.

5.8.9 que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos lll e lV do art. 1o e no inciso lll
do art. 50 da Constituição Federal;

5.9 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às
sanções previstas em lei e neste Edital.

6.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com
os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e
o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então,
encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

6.1.1 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste
Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

6.1.2 Os materiais, insumos ou equipamentos apresentados na proposta deverão possuir
registros no INMETRO conforme o caso, em plena validade, sendo de inteira
responsabilidade do licitante apresentar em sua proposta produtos certificados devendo
substituir o produto rejeitado por outro de qualidade igual ou superior, mantendo-se
inalterado o preço conforme ocaso.

6.2 Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do
SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.

6.3 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do
art. 43, § 1o da LC no 123, de 2006.

6.4 lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pÚblica do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negocios, diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

6.5 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

6.6 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá apos a realização dos procedimentos de negociação e
julgamento da proposta.

6.7 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público apos o
encerramento do envio de lances.
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6. DAS REGRA§ GÊRAIS PARA A DA PROPO§?A E DOS
DOCUMENTO§ DE

7. DO PREENCHIilENTO DA PROPO§TA
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7.1 o licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no s
do seguinte campo. VALOR TOTAL DO LOTE;

7.2 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à es
de Referência.

7.3 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

7.4 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente no fornecimento dos bens.

7.5 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

7.5.1 No caso da licitante apresentar preço unitário superior ao valor estimado para o item,
o Pregoeiro deverá convocar para renegociar o preço, sob pena de cancelamento os preços
registrados, exceto quando ficar demonstrado que o preço estimado no TR estiver
incompatível com os preços de mercado.

7.6 O prazo de validade da proposta não será inferior a g0 (noventa) dias, a contar da data de
sua apresentação.

7.7 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração poderá ser utilizado
para promover o cancelamento dos preços ou a rescisão contratual conforme o caso, a qualquer
tempo.

7 8 NENHUM PREçO UNITÁRIO DEVERÁ SER REGISTRADo coM VALoR AcIMA Do
APRESENTADO NO TERMO DE REFERÊNCIR, SALVO SE DEVIDAMENTE coMPRoVADo
QUE COMPATíVEL COM PREÇO DE MERCADO.

8.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico
na data, horário e local indicados neste Edital.

8.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.
8.4 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.
8.4 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
8.5 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

8.6 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.
8.7 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os
licitantes.
8.8 lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio do sistema eletrÔnico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.
8.9 O LANCE DEVERÁ SER OFERTADO PELO MENOR PREçO GLOBAL DO LOTE,

. ,LEVAND_O Eltlr CONTI I VA!:On _TOTAL OBTTDO COM A 
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A QUANTIDADE SOLICITADA DE MATERIAL QUE COMPOE
PRODUTO.
8.10 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixad
da sessão e as regras estabelecidas no Edital.
8.1í O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e
registrado pelo sistema.
8.12O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto
em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta
deverá ser de no mínimo RS í00.00 (CEfil REAlSl.
8.13 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO",
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

8.14 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois
minutos do período de duração da sessão pública.

8.15 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
8.'16 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente.

8.17 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá
o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão
pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.

8.í8 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.
8.'19 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
8.20 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessÍvel aos licitantes para a recepção dos lances.
8.21 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior
a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente apos decorridas vinte e
quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico
utilizado para divulgação.

O Critério de julgamento adotado será o MENOR VALOR POR LOTE, ASSIM COMPREENDTDA
COM O A OFERTA GLOBAL PARA O FORNECIMENTO DOS MATERIAIS NAS
QUANTIDADES INDICADAS PARA CADA LOTE DA DISPUTA, conforme DESCRIÇÃO E
QUANTITATIVO definido neste Editale seus anexos.
Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

8.24 O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o
disposto nos arts. 44 e 45 da LC no 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto no 8.538, de 2015.
Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance
serão consideradas empatadas com a primeii'a colocada.
8.25 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de
5 (cínco) minutos controlados pelo sistema, contados apos a comunicação automática para tanto.
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8.26 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor
se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco

Píiücü-itüin LIC
LlhaslrG

a

lir
t

sta o

,na
m

ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem
anterior.
8.27 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor
oferta.
8.28 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.
8.29 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele
previsto no art. 3o, § 2o, da Leino8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente,
aos bens produzidos:

8.29.1 no país;

8.29.2 por empresas brasileiras;

8.29.3 por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no
País;

8.29.4 por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em
lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que
atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação.

8.30 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre
as propostas ou os lances empatados.
8.31 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar,
pelo sistema eletrÔnico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para
que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condiçÕes diferentes das previstas
neste Edital.
8.32 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.
8.33 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo máximo de 02 (duas)
horas pelo sistema eletrônico, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a
negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando
necessários à confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados.
8.34 Apos a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

negoc , o pregoerro exam aem merro
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo
estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo
único do art.7o e no § 9o do art. 26 do Decreto n.o 10.02412019.

9.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço
máximo fixado (Acórdão no 145512018 -TCU - Plenário), desconto menor do que o mínimo exigido
ou que apresentar preÇo manifestamente inexequível.

9.21 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários
simbólicos, irrisorios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de
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mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatorio
tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e i

propriedade do proprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totali
remuneração.

9.3 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade
e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a
suspeita;
9.4 Na hipotese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;
9.5 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de não aceitação da proposta.
9.6 E facultado ao pregoeiro prorrogar o ptazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada
feita no chat pelo licitante, antes de findo o ptazo.

9.7 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destaca-se a Planilha de
Custos e Formação de Preços, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro
meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema
eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.
9.8 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificaçáo.
9.9 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informand o no"chat'a nova data
e horário para a sua continuidade.
9.10 O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao
licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor
preço, vedada a negociação em condiçôes diversas das previstas neste Edital.
9.11 Também nas hipoteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

9.12 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

9.13 Nos itens não exclusivos paru a participação de microempresas e empresas de pequeno
porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente,
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos
artigos 44 e 45 da LC no 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o
caso.

9.14 Encerradaa análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação
do licitante, observado o disposto neste Edital.

10.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da
proposta classificada em printeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) SICAF;
b) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
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Controladoria-Gera I da U nião (www. porta ldatransparencia. qov. br/ceis) ;

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de lmprobidade
mantido pelo Conselho Nacional de
(www.cni.ius.brlimprobidade adm/consultar requerido.php).
d) Lista de lnidôneos e o Cadastro lntegrado de CondenaçÕes por llícitos Administrativos -

CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

10.2 Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas
das alíneas "b", "c" e "d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU
( https ://certid oesa pf . a pps. tcu. g ov. br/)
10.3 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu
sócio majoritário, porforça do artigo 12da Lei n" 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja socio
majoritário.

10.4 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências
lmpeditivas lndiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das
empresas apontadas no Relatorio de Ocorrências lmpeditivas lndiretas.
10.5 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.
10.6 O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.
10.7 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, porfalta de
condição de participação.
10.8 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar no 123, de 2006, seguindo-se a
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.
10.9 Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada
por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitação jurídica, à
regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica,
conforme o disposto na lnstrução Normativa SEGES/MP no 03, de 2018.
10.10 O interessado, paru efeitos de habilitação prevista na lnstrução Normativa SEGES/MP
no 03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às condições exigidas no
cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das
propostas;

10.11 E deverdo licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para
que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com
a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.
10.12 O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito
em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme arl. 43, §3o, do Decreto 10.024, de 2019.
10.13 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo mínimo de 02 (duas)
horas e máximo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de inabilitação.
10.14 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em
relação à integridade do documento digital.
10,15 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes,
salvo aqueles legalmente permitidos.
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10.í6 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em no rl2, e
o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial,
documentos que, pela propria nalureza, comprovadamente, forem emitidos
da matriz.

10.17 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições.
10.18 Ressalvado o disposto nesse edital, os licitantes que não apresentarem cadastro
atualizado do SICAF deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação
relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

| - HABTLITAçÃO JURiDICA:

a) No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a
cargo da Junta Comercialda respectiva sede;
b) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -
ElRELl. ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatorio de seus
administradores;
e) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da última
consolidação respectiva ;

I! . REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso;

b) prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social,
nos termos da Portaria Conjunta no 1.751, de 0211012014, do Secretário da Receita Federal do
Brasil e da Procuradora-Geralda Fazenda Nacional.

c) prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

d) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título Vll-
A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de
1943,

e) prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou sede do
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

f) prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipaldo domicílio ou sede do licitante,
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

f.1) caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto
licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu
domicílio ou sede, ou outra equivaíente, na forma da lei;

g) caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de
pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.
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â..
a) certidão negativa de falência expedida pelo distribuido

b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do

r da sede da pessoa di

último exercício social,
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a

sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices
oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

b.1) No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço
patrimonial do último exercício financeiro. (Art. 30 do Decreto no 8.538, de 2015);

b.2) no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação
de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da
sociedade;

rv - QUALTFTCAçÃO TÉCNTCA

a) Atestado(s) ou Declaração de Capacidade Técnica de bom desempenho anterior e/ou atual
em contrato, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove que a
licitante gerenciou ou esteja gerenciando a entrega dos produtos compatíveis com o objeto
licitado.

11.1 A proposta final do licitante declarado vencedordeverá serencaminhada no prazo de24
(vinte e quatro) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônica, e deverá:

11.1.1 Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as
demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.
11.1.2 Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para
fins de pagamento.

11.1.3 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração
no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for
o caso.
11.1.4 Contertodas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca,
modelo, tipo, fabricante e procedência, de sorte que essas informações vinculam a

Contratada.
11.1.5 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 50 da Lei no 8.666/93).
11.1.6 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por
extenso, prevalecerão estes últimos.
11.1.7 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente nas quantidades
previstas no Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que
induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação.
11.1.8 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo
considerada aquela que não corresponda às quantidades e especificações ali contidas ou
que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.

11.2 As propostas que contenham a descriÇão do objeto, o valor e os documentos
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complementares estarão disponíveis na internet, apos a homologação

12.1 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularizaçáo fiscal e trabalhista da licitante
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o
ptazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer,
de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais
motivos, em campo proprio do sistema.

12.2 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência
de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso,
fundamentadamente.
12.3 Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as
condições de admissibilidade do recurso.

12.4 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a
decadência desse direito.

12.5 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o ptazo de três dias para
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados
para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três
dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista
imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

12.6 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
12.7 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço
constante neste Edital.

13.1 A sessão pública poderá ser reaberta:
13.1.1 Nas hipoteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização
da sessão pública precedente ou em que seja anulada a propria sessão pública, situação em que
serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.
13.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar
a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1o da LC no 12312006 . Nessas hipoteses,
serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

13.1.3 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar asessão
reaberta.

13.1.4 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, de acordo com
a fase do procedimento licitatorio.

13.1.5 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF,
sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

ven , por
caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, apos a regular decisão
dos recursos a
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14.2 Apos a fase recursal, constatada a regularidade dos atos prati
competente homologará o procedimento licitatório.

15.1 Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação

16.1 Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 03 (três) dias úteis,
contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo
ptazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem
prejuízo das sanções previstas neste Edital.

16.2 Alternativamente à convocação para comparecer perante o orgão ou entidade para a
assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura,
meio eletrÔnico, para que seja assinada com assinatura digital válida e devolvida no prazo de 24
(vinte quatro) horas, a contar da data e horas de seu recebimento, sob pena de cancelamento
dos preços registrados.

16.3 O ptazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços
poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s)
vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito.

í6.4 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro
de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a
descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.

í6.5 lntegra a ata, como se nela transcrita, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens
ou produtos com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do
certame, excluído o percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não atender
aos requisitos previstos no art. 30 da Lei no 8.666, de 1993.

'17.1 Apos a assinatura da ARP, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de
Contrato ou emitido instrumento equivalente.

17.2 O adjudicatário terá o ptazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da data de sua
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o
caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

17.3 Alternativamente à convocação para comparecer perante o orgão ou entldade para a
assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá
encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com
aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 03.
(três) dias, a contar da data de seu recebimento.

17.4 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

17.5 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa
adjudicada, implica no reconhecimento de que referida Nota está substituindo o contrato,
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aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as disposições da Lei no 8

17 .6 a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e se NEXOS;

17.7 a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77
e 78 da Lei no 8.666/93 e reconhece os direitos da Administraçâo previstos nos artigos 79 e 80
da mesma Lei.

17.8 O ptazo de validade da ARP será de 12 (doze) meses, e o prazo de vigência do contrato
será fixada no instrumento.

17.9 Na hipotese de o vencedor da licitação não ,mantiver as condições de habilitação
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a
Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis
a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após

. a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos
complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços.

18.1 As regras acerca do reajustamento ou revisão de preços, são as estabelecidas na legislação
que rege a matéria.

í9.1 Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalizaçáo estão previstos no
Termo de Referência.

20.1 As obrigaçôes da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de
Referência, bem como na minuta da ARP e Contrato, os quais devem ser interpretados como
complementares entre sÍ.

21.1 As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a
este Edital.

22.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 10.520, de 2002, o
licitante/adjudicatário que:

22.1.1 não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente,
quando convocado dentro do prazo de validade da proposta;

22.2.2 não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;

22.2.3 apresentar documentação falsa;

22.2.4 deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

22.2.5 Ensejar o retardamento da execução do objeto;

22.2.6 Não mantiver a proposta;

22.2.7 Cometer fraude fiscal
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22.2.8 Comportar-se de modo inidôneo'

22.3 As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do
reserva,em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso
assumido injustificadamente.

22.4 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os
licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo apos o encerramento da fase de
lances.

22.5 O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos
subitensanteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às
seguintes sanções:

22.5.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não
acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação;

22.5.2 Multa de 05. o/o (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s)
prejudicado(s)pela conduta do licitante;

22.5.2 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o orgão, entidade ou unidade
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de
até dois anos;

22.5.3 lmpedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF,
pelo prazo de até cinco anos;

22.6 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a propria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre
que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

22.7 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

22.8 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de
infração administrativa tipificada pela Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013, como ato lesivo à

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à

apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

22.9 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como
ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei no 12.846, de 1o de
agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

2210 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração
Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a
participação de agente públicc.

22.11 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta
do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme
artigo 419 do Codigo Civil.
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observando-se o procedimento previsto na Lei no8.666, de 1993, e subsidiari
9.784, de 1999.

22.13 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideraçáo
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração,
observado o princípio da proporcionalidade.

22.14 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

22.15 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de
Referência.

23.1 Apos o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços

ao valor da proposta do licitante mais bem classificado.

23.1 A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do
certame em relação ao licitante melhor classificado.

23.1 Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do

licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual

apresentada durante a fase competitiva.

23.1 Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas

contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou

tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n"

7.892t213.

241 Até 02 (dois) dias úteis antes da data designada paru a abertura da sessão pública,
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital.

24.2 A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail
ou protocolada no endereçocpl. pi racuruca@hatlx all. com ou por petição dirigida

www. Piracuruca-Pl. pi.qov. br.

24.3 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus
anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de
recebimento da impugnação.

24.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data paru a realização do certame.

24.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatorio deverão ser enviados
ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão
pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital.

24.6 O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis,

contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.
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24.7 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos

certame.'
no

24.8 A concessão de efeito suspensivo à impugnação e medida excepcional e deverá ser
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

24.9 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão
os participantes e a administração.

25.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

25.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realizaçáo
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação
em contrário, pelo Pregoeiro.

25.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o
horário de Brasília - DF.

25.4 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e
eficácia para fins de habilitação e classificação, fazendo prevalecer a ampliação da disputa, a

busca da proposta mais vantajosa, a busca da verdade material e em homenagem ao princípio
do formalismo moderado.

25.5 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

25.6 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

25.7 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e
a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente
da condução ou do resultado do processo licitatório.

25.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do
início e incluir-se-á o do vencimento. So se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente
na Administração.

25.9 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do
licitante, desde que seja possívelo aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia
e do interesse público.

25.10 Em caso de divergência entre disposições deste Editale de seus anexos ou demais peças
que compõem o processo, prevalecerá as regras editadas em harmonia com a legislação.

25.11 O Edital está disponibi!izado, na íntegra, no endereço eletrônico www.Piracuruca-
Pl.pi.qov BB, TCE PI e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço
cpl.piracuruca@hot nos dias úteis , no horário da 7.30 ás 13:30 horas, mesmo endereço
e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos
interessados.

25.12 lntegram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
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1.1.1 .

1.1.2.

í.1.3.

1.1 .4.

1.1.5.

1.1.6.

1.1 .7 .

COMISSÃO PERMANENTE

ANEXO I - Minuta de Termo de Contrato

ANEXO ll- Declaração de Fato Superveniente lmpeditivo

ANEXO lll - Declaração de lnexistência de Empregados Menores

ANEXO lV - Declaração de Enquadramento

ANEXO V - Modelo de Carta-Proposta para Fornecimento

ANEXO Vl - Minuta de Ata de Registro de Preços

ANEXO Vll- Termo de Referência

Piracuruca-Pl, 08 de novembro de 2023.

Paloma da Silva Narciso
Pregoeira CPL PMP/PI

Visto:

Oziel da Silva Celestino
Secretário Municipal de Administração e Finanças
Gerenciador do Sísúema de Registro de Preços

O
N

c
ú.í0

ô_

,V-
{,

i'iii. i i i i l il\.,1, À11i\i{ -t1'tri. í)i;

PInaCURUCA
I
!§

\ \ \



COMISSÃO PERMANENT

;ii;'orica

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O
MUNICíPIO DE PIRACURUCA-PI, POR
INTERMEDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx E A EMPRESA

_, PREGÃO
ELETRONICO PARA O XXXXXXXXXX.

O MUNICíP|O DE PIRACURUCA-PI/PI, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na XXXXXXXXXXX,
Piracuruca-Pl, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL xxxxxxxxxxxxxxxx, com sede na xxxxxxxxxxxxxxxxx,
Centro, C.N.P.J. no xxxxxxxxxxxxxxxxxxx, neste ato representado pelo Sr. xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx,
Secretário Municipal, domiciliado na R nesta cidade, portador da Carteira de ldentidade no

SSP - PI, CPF no no uso da competência que lhe foi atribuída regimentalmente, e,
emsequência,designadosimplesmentecoNTRATANTEe,deoutroladoaempreSa-'inscritano
C.N.P.J.(MF) sob o n.o estabelecida na cidade de_-=-, à Rua

que apresenlou os documentos exigidos por lei, neste ato representado por
e daqui por diante denominada simplesmente CONTRATADA, têm, entre si, justo e

avençado e celebram, por força do presente instrumento, e em conformidade com o disposto no artigo 60 e ss, da Lei
n.0 8.666/93, CONTRATO para o xxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxx para atender as necessidades do município de
Piracuruca-Pl, conforme especificaçÕes constantes do termo referente do edital, e da proposta da contratada,
integrantes do procedimento licitatório em epígrafe, conforme estabelecido no pregão Eletrônico 0xx/201x e Processo
no xxxxxxxxxxxl2}lx; observadas as disposições da Lei no 10.520, de 17 de julho de 2002, publicada no D.O.U de 18
de julho de 2002, e alterações posteriores; pelos Decretos no 3.555, de 08/08/2000, publicado no D.O.U. de
09/08/2000, Decreto no 7.892113, bem como o Decreto Municipal no 0013112013,e subsidiariamente pela Lei n.o
8.666/93, de21106193, mediante as seguintes cláusulas e condições:

1.1Contrataçãodeempresaparafornecimentoparceladode-destinadosa
dn Município de Piracuruca-Pl, conforme especificações e demais exigências previstas neste edital e

seus anexos, como se aqui estivessem transcritos.

1.2 A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões que
se fizerem no objeto contratual alé 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado, nos termos do artigo 65, §
1o, da Lei Federal n.o 8.666/93 e suas alterações posteriores.

1.3 A CONTRATADA executará os fornecimentos rigorosamente de acordo com os prazos e termos deste contrato e
documentos dele integrantes.

1 Os produtos deverão ser entregues de acordo com as necessidades da PREFEITURA MUNICIPAL DE
PIRACURUCA-PI

1.1 A autorização de fornecimento será de inteira responsabilidade e iniciativa da PREFEITURA MUNICIPAL DE
PIRACURUCA-PI, através da secretaria requisitante, cabendo à mesma todos os atos burocráticos indispensáveis a
uma regular administração.

2. A contratadaficará obrigada ataze( a entrega do material quando requisitado no prazo máximo de ( )
dias, contados a partir da emissão e envio da Ordem de Fornecimento.

3. A entrega do objeto desta licitação deverá ser feita no local a ser indicado pela contratante, correndo por conta da
Contratada as despesas de embalagem, seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários
decorrentes do fornecimento e/ou substituiçôes indicadas pela equipe ou pessoa designada para recebimento.

4. O objeto desta licitaçâo será recebido provisoriamente, caso se constate real necessidade, no local e endereço
indicados pela contratante, para veriÍicaçáo da conformidade do objeto com as condições, especiÍicações e exigências
do edital.
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5. Por ocasião da entrega, a Contratada deverá descrever no comprovante respectivo, a data, o
assinatura e o número do Registro Geral (RG) ou outro documento de identificação oficial do servidor do Contratante
responsável pelo recebimento.

6. Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante poderá:

6.1. Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou
rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

6.1.1. Na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da
Administração, no prazo máximo de
preço inicialmente contratado;

contados da notiÍicação por escrito, mantido o

6.2. Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou rescindir a
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

6.2.1. Na hipótese de complementação, a Contratada deverá Íazê)a em conformidade com a indicação do
Contratante, no prazo máximo de
preço inicialmente contratado.

contados da notiÍicação por escrito, mantido o

6.3. Outro prazo poderá ser acordado, desde que não reste prejuízos para a Administração.

7. O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente uma vez verificado o atendimento integral da quantidade e das
especificações contratadas, mediante Termo de Recebimento DeÍinitivo ou Recibo, firmado pelo servidor responsável
ou equipe designada.

8. O quantitativo dos produtos Íixados Termo de Referência não obriga a Administração a adquirir o total estimado,
não existindo direito adquirido quanto ao fornecimento integral das quantidades descritas.

9. O transporte dos materiais e equipamentos, até o local de entrega, desde a origem até o destino final, será
providenciado pela CONTRATADA, às suas expensas e riscos, dentro de prazos e condiçôes estabelecidas no
Contrato.

10. Será de inteira responsabilidade da CONTRATADA quaisquer danos ou perdas ocorridas com os materiais durante
o transporte, cabendo a este providenciar sua substituição sem quaisquer ônus para a PREFEITURA, não
representando estas substituições razão para prorrogação dos prazos de fornecimento estabelecidos neste Contrato.

11. A CONTRATADA assume integral responsabilidade pela adoção de todas as medidas de segurança necessárias
para a execução do objeto.

1. O valor global do presente CONTRATO é de R$ para todo o período de
sua vigência, conforme valores expressos na proposta vencedora do lote xx e os valores e especificaçôes detalhadas
no quadro abaixo:

1 As despesas correrão por conta de recursos oriundos, conforme segue:

XXXXXXXXXXXXXXX XXXX, XXXX, XXXX,
XXXX

XXXXXXXXXXXXXXX
X

1. Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, apos o
atendimento de cada pedido, requerimento solicitando o pagamento devidamente acompanhado da fatura/nota fiscal
devidamente atestada pelo setor requisitante e cópia da Nota de Empenho.
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2. os pagamentos serão efetuados no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da data de entrada do req
fatura-recibo no protocolo do órgão/ente contratante, ou em outro prazo que poderá ficar ajustado com o contratante,
inclusive quanto aos parcelamentos.

3. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreçÕes serão devolvidas à contratada para as devidas correções.

4. Os pagamentos serão feitos através de transferência bancária na conta corrente da contratada, que deverá indicar
a instituição bancária, agência, localidade, conta corrente, para que seja feito o critério correspondente. Estas
informaçôes devem constar da nota Íiscal ou nota fiscal/fatura.

5. Consoante disposto no Art. 40, XIV alíneas "c" e "d" da Lei no 8.666/93, nos pagamentos realizados fora do prazo
máximo Íixado no item 2 acima, poderão incidir juros e correçÕes na forma prevista na legislação.

5.í No caso de eventual atraso de pagamento, e mediante pedido da CONTRATADA, o valor devido será atualizado
financeiramente, desde a data a que o mesmo se referia até a data do efetivo pagamento, pelo indice de Preços ao
Consumidor Amplo - IPCA.

5.2 No caso de incorreçáo nos documentos apresentados, inclusive na Nota Fiscal/Fatura, serão estes restituídos à
CONTRATADA para as correções solicitadas, não respondendo o Município por quaisquer encargos resultantes de
atrasos na liquidação dos pagamentos correspondentes.

5.3 A contratada não receberá pagamento enquanto houver pendências de obrigações que tenham sido impostas em
virtude de penalidades ou inadimplemento. Cessadas estas causas, os pagamentos serão retomados sem que haja
qualquer direito a atualização monetária.

6. Para efeito de pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar os documentos abaixo relacionados:

a) Certidão Negativa de Débitos CNDT;

b) Certidão de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Material - FGTS

c) Certidão de Regularidade Fiscal com as Fazendas: Federal, Municipal e Estadual.

7. O presente Contrato terá vigência a partir de sua assinatura e plena eficácia a partir da publicação de seu extrato
no Diário Oficial dos Municípios, com duração de ate_de podendo ser prorrogado
nos casos autorizados na Lei Federal 8.666/93 e suas alteraçÕes posteriores se for o caso.

1. Zelar pela fiel execução do ajuste contratual, utilizando-se de todos os recursos materiais e humanos necessários
para tanto.

2. Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuÍzos, causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por dolo ou
culpa, na execução do contrato, bem como, por qualquer que venha a ser causados por seus prepostos, em idênticas
hipóteses.

3. Arcar com todas as despesas diretas e/ou indiretas relacionadas com a execução do objeto da contratação, tais
como: Transporte, frete, carga e descarga, na forma da legislação vigente.

4. Manter-se durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as demais obrigações assumidas, todas
as condiçÕes de habilitação e qualificação exigidas na licitação que darão origem ao contrato.

5. A CONTRATADA comprometer-se-á a dar total garantia quanto a qualidade dos materiais/produtos fornecidos, bem
como, efetuar a substituição imediata, e totalmente às suas expensas de qualquer material entregue
comprovadamente inutilizável.

6. Correrão por conta da CONTRATADA todas as despesas de seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas,
fiscais, comerciais e previdenciários, decorrentes da entrega e da própria aquisição dos materiais/produtos,
respondendo pelos mesmos nos termos do art. 71 da Lei no 8.666/93 com suas alterações;

7. Garantir os preços cotados pelo período de 60 (sessenta) dias;

8. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o contrato, sem prévia e expressa anuência da CONTRATANTE;

9. Assumir inteira responsabilidade pela execução do contrato e efetuá-los de acordo com as especificações
constantes da proposta e/ou instruções do contrato;
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10. Comunicar imediatamente, por escrito, a CONTRATANTE, através da fiscalização do
anormalidade verifi cada

11. Responder civil e penalmente por quaisquer danos materiais ou pessoais ocasionados à Administração e/ou a
terceiros, por seus empregados dolosa ou culposamente,

12. Fiscalizar o perfeito cumprimento do objeto do contrato, cabendo-lhe, integralmente o ônus decorrente,
independentemente da fiscalização exercida pela CONTRATANTE;

13. Arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou
irregularidade cometida por seus empregados ou prepostos, na execução do contrato.

14. lndicar à CONTRATANTE o nome de seu preposto para manter entendimento e receber comunicações ou
transmiti-las ao executor do contrato conforme estabelecido no art. 68 da Lei no 8.666/93;

15. lnformar na proposta arazáo social, CNPJ, endereço completo, bem como o número de sua conta, o nome do
banco e a respectiva agência onde deseja receber seus créditos;

16. lnformar na proposta a qualificação do Representante autorizado a Íirmar o contrato, ou seja: nome completo,
endereço, CPF, Carteira de ldentidade, Estado Civil, Nacionalidade e Profissão, informando qual o instrumento que
lhe outorga poderes para Íirmar o referido contrato (Contrato Social ou Procuração), caso não seja informado na
Proposta a qualiÍicação do representante, a licitante, poderá sanar a omissão durante a sessão.

17. Em nenhuma hipótese, veicular publicidade ou qualquer outra informação à cerca das atividades objeto do
contrato, sem prévia autorização da CONTRATANTE;

18. Assumir todas e quaisquer reclamações e arcar com os ônus decorrentes de ações judiciais, por prejuízos ávidos
e originados da execução do Contrato, e que sejam ajuizados contra a CONTRATANTE, por terceiros;

19. Submeter-se a mais ampla fiscalização da CONTRATANTE, por meio de seus ficais/gestores a qualquer época
durante a vigência do Contrato, a qual poderá ser efetuada nas dependências da CONTRATADA, tudo isto visando o
rigoroso cumprimento das obrigações contratuais.

1. Proporcionar todas as facilidades para que o fornecedor possa cumprir suas obrigações dentro das normas e
condições deste procedimento;

2 Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais/produtos entregues em desacordo com as obrigaçÕes assumidas pelo
fornecedor:

3 Efetuar o pagamento nas condições pactuadas;

4 Comunicar à empresa sobre possíveis irregularidades observadas nos materiais/produtos fornecidos, para imediata
substituição;

5 Verificar a regularidade de recolhimento dos encargos sociais e tributários antes de cada pagamento;

6 Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução do contrato, em especial, aplicação de sanções e
alteraçÕes do mesmo;

7 Aplicar sançÕes administrativas quando se fizerem necessárias, após o direito da ampla defesa e do contraditório.

8.1 Não haverá reajuste de preços durante a vigência do contrato, salvo nos casos autorizados por lei.

8.2 Os preços permanecerão válidos por um período de um ano. Após este prazo serão reajustados, por
responsabilidade do Município, aplicando-se as seguintes fórmulas (desde que todos os índices tenham a mesma data
base);

R=VxTi-To
To

Onde:

R - valor do reajustamento
V - valor a ser reajustado
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Ti- Refere-se à COLUNA-6-FGV-INCC - INDICE NACIONAL DO CUSTO DA CONSTRUÇÃO, cód
correspondente ao mês de aniversário da proposta.

To - Refere-se à COLUNA-6-FGV-INCC - INDICE NACIONAL DO CUSTO DA CONSTRUÇÃO, cód. AO160868,
correspondente a data de apresentação da proposta.

(COLUNA-6) - INDICE NACIONAL DO CUSTO DA CONSTRUÇÃO - Código AO160868;

8.2.í Caso haja mudança de data base nestes índices, deve-se primeiro calcular o valor do índice na data base original
utitizando-se a trçgyinte [Çrmuta:

,Misz I ,,r.' L,n,t:
L t)Bt 100

Sendo

f ,,0,= Valor desejado. [ndice do mês de reajuste com data base original

lvlas I

I)BI

l:;r::= Índice do mês de reajuste com a nova data base.

= Índice do mês em que mudou a tabela, na data base original

8.4 Eventual solicitação de reequilíbrio Econômico-Financeiro do contrato será analisada consoante os
pressupostos da Teoria da lmprevisão, nos termos como dispõe o artigo 65, inciso ll, alínea "d" da Lei no 8.666/93.

8.5 O preço ajustado poderá sofrer correção desde que reste comprovada a ocorrência de quaisquer das
hipóteses previstas na alínea "d", do inciso ll, do art. 65, da Lei no 8.666/93.

9.1. Salvo ocorrência de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovados o descumprimento pela
CONTRATADA de suas obrigações ou a infringência de preceitos legais implicarão, segundo a gravidade da falta, na
aplicação das seguintes penalidades:

9.2. A recusa injustificada da licitante vencedora em apresentar nova proposta após a rodada de lances, apresentar
proposta final em desconformidade com as especiÍicações e preços registrados, não comparecer para assinar o
contrato, bem como não aceitar ou retirar a nota de empenho, dentro do prazo estabelecido pela Administração,
caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a as penalidades legal estabelecidas.

9.3. No caso de atraso injustiÍicado ou inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão, a PREFEITURA MUNICIPAL
DE PIRACURUCA-Pl, poderá, garantida a previa defesa, aplicar à licitante vencedora as seguintes sanções:

9.3.'1 Advertência.

9.3.2. Multa de 0,3% (três decimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência de fato em desacordo com o proposto
e o estabelecido neste Edital, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, recolhida
no prazo máximo de 15 (quinze) dias uma vez comunicada oficialmente.

9.3.3. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no caso de inexecução total ou parcial
do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial.

9.3.4. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração Pública
Municipal, pelo prazo de ate 02 (dois) anos.

9.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação peranle a própria autoridade que aplicou
a penalidade, que será concedida sempre que a licitante ressarcir a PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRACURUCA-
Pl, pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subilem anterior.

9.5. As multas a que se referem os subitens anteriores serão descontadas dos pagamentos devidos pela
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRACURUCA-Pl, ou cobradas diretamente da empresa, amigável ou judicialmente, e
poderão ser aplicadas cumulativamente com as demais sanções previstas neste tópico.

9.6. A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa por parte do
vencedor ou adjudicatário, na forma da Lei.

9.7. O contrato poderá ser rescindido nos termos do que dispõe os artigos 77 e79 da Lei Federal no 8.666/93 e suas
respectivas alterações.
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9.8. As penalidades pecuniárias serão, sempre que possível e independentemente de qualquer aviso ou
judicial ou extrajudicial, descontadas dos
judicialmente, garantidos o contraditório e a ampla defesa.

9.9. Apos a aplicação de qualquer penalidade prevista neste capítulo, realizar-se-á comunicação escrita à empresa e
publicação no Órgão de lmprensa Oficial (excluídas as penalidades de advertência e multa de mora), contando o
fundamento legal da punição.

9.10 Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou
apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude
fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será
descredenciado no Cadastro Municipal de fornecedores, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se
refere o inciso XIV do art. 4" da Lei 10.520102, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em
edital e no contrato e das demais cominações legais.

10.1 Fica designado o servidor portador do RG de no_como o gestor do presente
Contrato, o qual acompanhará a execução do fornecimento.

11.1 A inexecução total ou parcial do contrato poderá ensejar, além das penalidades especíÍicas, a sua rescisão com
as consequências contratuais e legais.

11.2. Constituem motivo de rescisão, os elencados nos artigos 77 e 78 da Lei Federal 8.666/93, com redação
atualizada pela Lei 8.883/94.

1'1.3. A rescisão do contrato se dará na forma estipulada e prevista em lei (art. 79, e seguintes, da Lei 8.666/93).

12.1 A CONTRATADA responde civil e criminalmente, por todos os danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa,
no cumprimento do contrato, venha, direta ou indiretamente, provocar ou musar ao CONTRATANTE ou a terceiros,
correndo às suas expensas, sem qualquer ônus para o CONTRATANTE, o ressarcimento ou indenização pelos danos
ou prejuízos causados.

13.1 Faz parte deste Contrato, o edital do Pregão Eletrônico No Processo Administrativo no

seus anexos e a proposta da Contratada, como se aqui estivessem transcritos

13.2 As regras sobre a adesão de órgâo não participantes no SRP e o previsto na legislação que disciplina a matéria.

14.1 Fica eleito o foro de Piracuruca-Pl, Estado do Piauí, para dirimir os conflitos que possam advir da execução do
presente Contrato, que não possam ser resolvidas por meios administrativos, renunciando-se a qualquer outro, por
mais privilegiado que o seja.

14.2 Os casos omissos serão decididos pela Administração CONTRATANTE.

14.3 E por assim estarem justas e CONTRATADAS, assinam o presente contrato em 04 (quatro) vias de igual teor e
forma, para um só efeito, na presença de duas testemunhas, para que produza seus jurídicos e legais efeitos.

Piracuruca-Pl, xx de xxxxxxxxxx de xxxxx.
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

CONTRATANTE
Sec. Mun. de xxxxxxxxxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxxxxx
CONTRATADO

Xxxxxxxxxxxxx

créditos da CONTRATADA ou, se for o caso, cobradas administrativa ou
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pRecÃo elernôntco No. oo_/2023- cpL/pmp
(PROCESSO ADMINISTRATIVO No rxu./2023)

DE HABrLrreÇÃo

(Nome da Empresa), CNPJ/MF No (xxx), sediada (Endereço Completo), declara, sob as penas da Lei, que
até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de ldentidade do Declarante)

OBS.: Está declaração deverá ser emitida em papeltimbrado da empresa proponente e carimbada
com o número do GNPJ.
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PREGÃO ELETRÔNlCO NO. OO_/2023- CPL/PMP
(PROCESSO ADMINISTRATIVO No xxx/2023)

(Nome da Empresa), CNPJ/MF No, sediada, (Endereço Completo) Declaro que não possuÍmos, em nosso
Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre
e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condiçáo de aprendiz, a partir de í4
(quatorze) anos, em observância à Lei Federal no 9.854, de 27.10.99, que altera a Lei no 8666/93.

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de ldentidade do Declarante)

OBS.: 1) Está declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com
o número do CNPJ.

2) Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa condição.
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PREGÃO ELETRÔNICO NO. OO_/2023. CPUPMP
(PROCESSO ADMINISTRATIVO No xxxí2023)

(Nome da Empresa), CNPJiMF No, sediada, (Endereço Completo) Declaro (amos) para todos os
fins de direito, especificamente para participação de Licitação na modalidade de pregão, que
estou (amos) sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito do
disposto na Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006.

(Locale Data)

(Nome e Número da Carteira de ldentidade do Declarante
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pRecÃo elerRôNtco No. oo_/2023- cpL/pMp
(PROCESSO ADMINISTRATIVO No xxxx/2023)

A Secretaria de Administração e Planejamento do Município de Piracuruca-Pl.
Prezados Senhores,
Ref.: PREGÃO elefnÔrutCO no 0X)U20XX - Comissão Permanente de Licitação - Carta-Proposta de
Fornecimento.
Apresentamos nossa proposta para fornecimento dos ltens abaixo discriminados, conforme Anexo l, que
integra o instrumento convocatório da licitação em epígrafe.
1. TDENTIFICACÃO DO CONCORRENTE:
RAZAO SOCIAL:
CNPJ e TNSCR|ÇÃO ESTADUAL:
REPRESENTANTE E CARGO:
CARTEIRA DE IDENTIDADE E CPF:
ENDEREÇO e TELEFONE:
AGÊNCIA E NO DA CONTA BANCARIA
1. CONDICÔES GERAIS

2.1. A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatorio que rege a presente
licitação.

PREÇO

Valor total da proposta: R$ (por extenso)

* Descrever o item conforme especificações detalhadas no Termo de Referência

2.2. A proposta terá validade de 60 (sessenta) dias, a partir da data de abertura do Pregão

2.3. O Prazo de Entrega é de 03 (três) dias corridos, a partir da emissáo da nota de empenho, podendo
ser prorrogado por igual período desde que a justificativa apresentada pela licitante seja acatada pela
contratante.

2.4. O preço proposto acima contempla todas as despesas necessárias ao pleno fornecimento, tais como
os encargos (obrigações sociais, impostos, taxas etc.), cotados separados e incidentes sobre a prestação
de produtos

.local e data

assinatura e carimbo da proponente

íOBS.; REPRESEMANTE LEGAL DA EMPRESA)
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PREGÃO ELETRÔNICO NO. OO-/2023 - CPUPMP
(PROCESSO ADMINISTRATIVO No x;r.yü120231

com sede inscrita no CNPJ/MF sob o no

representado pelo Senhor (nacionalidade), (estado
civil), (proÍissão), portador do CPF no._e RG no simplesmente denominado
FORNECEDOR, firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇO(S), conforme decisão, exarada no Processo
Licitatório no 00í.000XXX|20XX, referente ao Pregão Eletrônico no 0XX20XX para Registro de Preço(s) por um
perÍodo de 12 (doze) meses para Registro de preços, para

'i:ffi : ã"","ü ffi xüliff : 
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10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto no 7.746, de 05 de junho de 2012, do Decreto no 7892, de 23 de
janeiro e 2013, da lnstrução Normativa SLTI/MP no 01, de 19 de janeiro de 2010, da lnstrução Normativa SEGES/MP
no 03, de 26 de abril, de 2018, da Lei Complementar n' 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei no 11.488, de 15 de
junho de 2007, do Decreto n" 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei no 8.666, de 21
de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital.

1.1. Contrataçáo de empresa para fornecimento parcelado de_destinados a
do Município de Piracuruca-Pl, conforme especificaçÕes e demais exigências previstas neste edital e

seus anexos, como se aqui estivessem transcritos;

1.2. A existência de preços registrados não impede que a Administraçáo efetue compras, sempre que julgar
conveniente e oportuno, por meio de processo licitatório específico, ou diretamente, respeitando o disposto em lei e
assegurado o direito de preferência ao beneficiário do presente Registro em igualdade de condições.

2.1. O preço relativo ao objeto encontra-se especificado abaixo

I

T

ITEIV DESCRTçAO DO MATERIAL MARCA UND QUANT VALOR UNIT VALOR TOTAL

2.2. Os preços propostos serão considerados completos e abrangem todos os encargos de natureza tributária, social,
previdenciária, de administração, lucros, transportes de material, de pessoal e qualquer outra despesa não
especificada no Edital e seus Anexos.

2.3. O fornecimento será realizado de acordo com a demanda apresentada, não havendo a necessidade de pedido
mínimo para que a empresa detentora do preço registrado realize o fornecimento dos materiais durante a vigência da
ARP.

3.'t. O critério de reajuste, que deverá retratar a variaçâo efetiva do custo de comercializaçáo do produto mais o lucro,
admitida a adoção de índices específicos ou setoriais, desde a data prevista para apresentação da proposta ou do
orÇamento a que essa proposta se referir até a data do adimplemento de cada parcela;

3.2. Durante a vigência da ARP os preços se manterão fixos e irreajustáveis, salvo os casos constantes na legislação,
para restabelecer as condições e o equilíbrio econômico financeiro da contratação, devendo ser aplicadas as
disposições legais que regem os reajustes, revisões ou repactuações dos preços registrados.

3.3 Eventual solicitação de reequilíbrio Econômico-Financeiro do contrato será analisada consoante os pressupostos
previstos na Lei no 8.666/93, bem como nas demais normas aplicáveis a contratação.

4.1 A Ata de Registro de Preços, firmada entre a SECRETARIA MUNICIPAL DE ------------ DE PIRACURUCA-PI, e a(s)
Detentora(s), terá validade de 12 (doze) meses.
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4.2 O prazo de vigência do contrato será da sua assinatura até_de_de

5.1. O(s) fornecimento(s) decorrente(s) da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, será (ão) formalizado(s)
mediante a emissão e entrega, ao FORNECEDOR, do Empenho de Compras e/ou Contrato de Fornecimento;

5.2. Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante ordem escrita da unidade requisitante do ANUENTE, a qual
deverá conter os seguintes dados: data, valor unitário do produto, quantidade pretendida, local para entrega, carimbo
e assinatura do responsável.

5.3. O objeto deverá ser entregue no prazo de até xxxxxxx (xxxxx) dias corridos, contados da data de recebimento,
pelo FORNECEDOR, do Empenho de Compras e/ou Contrato de fornecimento, e serão acompanhados da Nota
Fiscal/Fatura e Empenho correspondente,

6.'l A nota fiscal/fatura deverá ser apresentada pela Contratada ao responsável pelo recebimento do bem ou serviço.

6.2. O ATESTO na nota fiscal e o respectivo PAGAMENTO será efetuado nos seguintes prazos, de acordo com o
valor da despesa:

6.2.1. Despesa maior que R$ 8.000,00:

a) prazo máximo para atesto: 05 dias úteis contados da apresentação da nota fiscal;

b) prazo para pagamento: até o 30o dia útil contado do atesto na nota fiscal/fatura pelo responsável pelo recebimento
do bem ou serviço.

6.2.2. Despesa igual ou menor que R$ 8.000,00, de acordo com o §3o do art. 50 da Lei no 8.666/93:

a) prazo máximo para atesto: 02 dias úteis contados da apresentação da nota fiscal;

b) prazo para pagamento: até o 30o dia útil contado da apresentação da nota fiscal/fatura.

6.3. O pagamento será credilado em nome da Contratada, mediante ordem bancária em conta corrente por ela
indicada ou por meio de ordem bancária para pagamento de faturas com código de barras, uma vez satisfeitas às
condições estabelecidas no Edital.

6.4. O pagamento, mediante a emissão de qualquer modalidade de ordem bancária, será realizado desde que a
Contratada efetue a cobrança de forma a permitir o cumprimento das exigências legais, principalmente no que se
refere às retenções tributárias.

6.5. A Contratada, optante pelo Simples, deverá apresentar, juntamente com a nota fiscal/fatura, declaração, conforme
modelo constante do Anexo lV da lnstrução Normativa SRF no 480, de 1511212A04, substituído pelo Anexo lV constante
da lN RFB n" 791, de 10 de dezembro de 2007. Caso não o faça, Íicará sujeita à retenção de imposto e contribuições,
de acordo com a referida lnstrução.

6.6. A nota Íiscal/fatura que contiver erro será devolvida à Contratada para retificação e reapresentação, acrescendo-
se, no prazo flxado no Subitem 5.2, os dias que se passarem entre a data da devolução e a data da reapresentação.

5.7. O pagamento fica condicionado à prova de regularidade perante a Fazenda Nacional, Estadual e Municipal, a
Previdência Social, FGTS e Justiça do Trabalho.

6.8. A compensação financeira e admitida nos casos de eventuais atrasos de pagamento pela Administração, desde
que o contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso. E devida desde a data limite fixada no contrato
para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela.

6.9. Durante a vigência do contrato os preços se manterão Íixos e irreajustáveis, salvo os casos constantes do art. 65
da Lei n' 8.666/3 e respeitado o interregno mínimo de 1 (um) ano, ficando estabelecido o reajuste anual com base no
índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) calculado pelo IBGE.

6.11. No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive nas Notas Fiscais/Fatura, serão estes restituídos
à CONTRATADA, para as devidas correçÕes, não respondendo a Contratante, por quaisquer encargos resultantes
de atrasos na liquidação dos pagamentos correspondentes.

6.12. É. vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato.

I
T!

cn
CN

(o
C
bl.ío
o-

iiúbrlca

Í:.,1hâcE
^'.

6. DOS PAGAMENTO§

5. DCIS FOR§ECtiltENTO§



Piiüciiilii[h :\'
courssÃo PERMAN q,

§ Í'alhae

i i;brica

a.'
6.13. Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do e
da Administração para a justa remuneraçáo do fornecimento dos bens, objetivando a man
econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobreviverem fatos imprevisíveis, ou
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de maior,
caso fortuito ou fato do príncipe, configurando área econômica eÍraordinária e extracontratual, poderá ocorrer a
repactuação do valor contratado e/ou registrado.

7.1. O gerenciamento deste lnstrumento, nos aspectos operacional e contratual, caberá à CPUPMP, competindo-lhe:

7.2. Notificar a empresa registrada, via e-mail ou telefone, para a entrega do pedido, após a emissão da nota de
empenho, informado as quantidades a serem entregues;

7.3. Coordenar as formalidades e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no Edital da licitação e na presente
Ata.

8.1. Além das previstas no Edital e Termo de Referência, são obrigações da Contratante:

8.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

8.3. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto recebido provisoriamente com as
especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

8.4. Disponibilizar a Comissão de Análise e Acompanhamento de Procedimentos Licitatórios para sanar possíveis
dúvidas durante o certame.

8.5. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeiçôes, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido,
para que seja substituído, reparado ou corrigido,

8.6. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor
especialmente designado, conforme Decreto no 15.093 de 21 de fevereiro de 2013;

8.8. EÍetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma
estabelecidos no Edital e seus anexos;

8.9. Realizar a cada seis meses a pesquisa de mercado para comprovação da vantajosidade, conforme o art. 90, inciso
Xl do Decreto n' 7.89212013;

8.10. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda
que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em
decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

9.1. A Contratada deve cumprirtodas as obrigaçôes constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

9.1.1. efetuar a entrega do objeto em perÍeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Edital,
seus anexos e contrato eventual, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicaçÕes referentes:
à marca, ao fabricante, ao modelo, à procedência e ao prazo de garantia ou validade;

9.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27 , do
Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

9.1.3. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

9.1.4. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

9.1.5. lndicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

9.í.6. Observar rigorosamente as normas técnicas em vigor, as especificações e demais documentos fornecidos pela
secretaria requisitante, bem como as cláusulas do Contrato a ser firmado;
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9.í.7. Responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes da produção, fornecimento e
inclusive aquelas de embalagens e eventuais perdas e/ou danos, no caso de empresas nacionais e
seguro, no caso de empresa nacional;
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9.1.8. Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca da contratação objeto deste Pregão ou
a ela relacionada, salvo se houver expressa e prévia autorização da secretaria requisitante.

9.1.9. Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar à secretaria solicitante ou a terceiros em razão
de ação ou omissão dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras cominações
editalícias ou legais a que estiver sujeito;

9.1.10. Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas decorrentes de
danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos, obrigando-se, outrossim, por
quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas por
força da lei, ligadas ao cumprimento deste Edital;

9.1.11. Prestar esclarecimentos à contratante sobre eventuais atos ou fatos noticiados que o envolvam,
independentemente de solicitação;

9.1.12. Manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigaçôes assumidas, todas as
condiçÕes de habilitação e qualiÍicação exigidas na Licitação;

9.í.13. Substituir o material recusado pelo destinatário, que o avaliará segundo as exigências contratuais e demais
constantes dos processos, ou complementar os quantitativos faltantes, no prazo máximo de 5 (cinco) dias, contados
a partir da data do recebimento da notiÍicação da secretaria requisitante, correndo por sua conta e risco as despesas
totais decorrentes da devolução das alimentações recusadas;

9.1.í5. lncluir na nota fiscal de venda: os números dos lotes, as quantidades por lote, suas fabricações, validades,
números de empenho e/ou contrato, além do nome e endereço do local de entrega.

9.2. Responsabilizar-se por todos os encargos trabalhistas, previdenciários, securitários, fiscais, comerciais, civis e
criminais, resultantes da execução do Contrato respectivo, no tocante aos seus empregados, dirigentes e prepostos.

9.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa
ou dolo na execução do Contrato respectivo, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalizaçáo ou o
acompanhamento pelo órgão interessado.

9.4. Entregar os OBJETOS adjudicados, no prazo máximo dias corridos, contados a partir
da comunicação, com cópia da respectiva Nota de Empenho, podendo ser prorrogado por igual período desde que a
justiÍicativa apresentada pela licitante seja acatada pela contratante.

9.5. O atraso, não justificado, na entrega dos OBJETOS considerar-se-á como infração contratual.

9.6 A obrigaçâo do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

1í.1. Ao FORNECEDOR que ensejar o retardamento da execução do objeto contratado, não mantiver as condições
da Proposta apresentada, falhar ou Íraudar na execução do Contrato respectivo, comportar-se de modo inidôneo, fizer
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o caso, as seguintes sanções, sem prejuízo
da reparação dos danos causados:

11.'1.'l AdveÉência, quando ocorrer:

l. Atraso injustificado na entrega dos produtos, inferior a 11 dias corridos'
ll. Descumprimento das obrigaçÕes editalícias ou contratuais que não acarretem prejuízos para a administração;
lll. Execução insatisfatória, não correção de erros e substituição de itens determinada pela Íiscalização, ou pequenos
transtornos no fornecimento dos bens, desde que sua gravidade não recomende a aplicação da suspensão temporária
ou declaração de idoneidade.
11.1.2 Multa, quando ocorrer:

l. Multa de 0,2 (dois décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência de fato em desacordo com o proposto e o
estabelecido no Edital;
ll. lt/ulta de 10o/o (dez por cenlo) sobre o valor total da nota de empenho, no caso de inexecução total ou parcial do
objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oÍicial.
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11.1.3 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
por prazo não superior a 2 (dois) anos:

l. Apresentação de documentos falsos ou falsiÍicados;
ll. Reincidência na execução insatisfatória do objeto contratado, acarretando prejuízo à contratante;
lll. Reincidência na aplicação das penalidades de advertência e multa;
lV. lrregularidades que acarretem prejuízo à contratante, ensejando a frustração da licitação ou a rescisão contratual;
V. Ações com o intuito de tumultuar o contrato;
Vl. Prática de atos ilícitos, demonstrando não possuir idoneidade para licitar e contratar com a AdministraÇão Pública;
Vll. Condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
Vlll. Recusa injustificada em assinar o contrato, dentro do prazo estabelecido pela secretaria contratante.
1í.í.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou
a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e
após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. Consideram-se motivos determinantes para
esta punição:
l. Fraudara execução do contrato;
ll. Comportar-se de modo inidôneo;
lll. Cometer fraude Íiscal.

12.1. A Contratante providenciará a publicação da ARP, por extrato, no Diário Oficial do Estado, conforme determina
o Parágrafo Unico, do artigo 61 , da Lei no 8.666/93 e suas alterações.

13.1. O presente REGISTRO DE PREÇOS poderá ser cancelado, no todo ou em parte, por ato unilateral da
Administração, quando configuradas as hipóteses referidas no Artigo 78, incisos I a Xll e XVll da Lei no. 8.666/93 e
suas alterações,

13.2. Ao FORNECEDOR será garantida a defesa prévia nos autos do Processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis
contados do recebimento da Notificação respectiva;

13.3. O presente REGISTRO DE PREÇOS poderá ser cancelado mediante solicitação do FORNECEDOR, quando o
mesmo comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências do instrumento convocatório que deu origem ao
Registro de Preços, pela ocorrência de caso fortuito ou de força maior impeditivo do cumprimento da avença,
devidamente comprovado.

14.1. Os casos omissos serão resolvidos pelas partes anuentes, de comum acordo, com base na legislação vigente
na Lei 8.666/93, bem como nas demais normas aplicáveis a matéria.

15.í. As partes anuentes elegem o Foro da Comarca de Piracuruca-Pl, estado do Piauí como o único competente para
dirimir toda e qualquer controvérsia resultante da presente Ata, renunciando, expressamente, a outro qualquer, por
mais privilegiado que se configure. E, por estarem de pleno acordo, firmam as partes o presente instrumento em 04
(quatro) vias, de igual teor e forma, para um único efeito de direito, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo
subscritas para que produzam seus efeitos legais.

Pi racuruca-P I (P l),_de_ de 2023.

Secretaria de xxxxx

ANUENTE
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1.1 Determinar as especificações básicas para realização de licitação com preços a serem
registrados emAta de Registro de Preços para futura e eventual contratação de pessoa jurídica
com vistas ao fornecimento parcelado e sob demanda de materiais esportivos, para atender
as necessidades das secretarias, fundos e órgâos do município de Piracuruca-Pl, conforme
especificações constantes neste Termo de Referência e Edital.

2.1 O fornecimento dos produtos acima se faz necessário para atender as necessidades das
secretariais,fundos e órgãos do município de Piracuruca-Pl que realizam atividades esportivas
dentro da politica pública desenvolvida pela Secretaria Municipalde Educação através do JEPI
- JOGOS ESCOLARES DE PIRACURUCA, ou através das açÕes esportivas realizadas peta
Secretaria Municipal de Esporte.
2.2 O uso do Sistema de Registro de Preços se justifica pela IMPOSSIBILIDADE DE PREVER
A QUANTIDADE EXATA DOS MATERIAIS QUE SERÃO ADQUIRIDOS, CM fACE dA
necessidade de aquisições frequentes e pelas vantagens oferecidas pelo sistema de registro
de preços para aquisição debens e serviços comuns, como é o caso de reduçâo de estoques
físicos, conforme disposto, no Decreto Federal n'T.Bg2t2O13.
2.3 O objeto deste Termo de Referência enquadra-se no conceíto de bem comum, para fins de
contrataçãopor meio de registro de preços, consoante exigido no Art. 15, ll da Lei no 8.666/93.

2.4 Faz-se necessário a Contratação de pessoa jurÍdica especializada no fornecimento de

materiais esportivos, para atender as secretarias, órgãos e fundos do município de

PIRACURUCA DO PIAUÍ, com intuito de manter o pleno funcionamento das atividades

administrativas e também pela necessidade de estabelecer em pleno funcionamento DA

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E SECRETARIA DE ESPoRTE E LAZER do municipio, sendo

que o quantitativo de cada material/produto previsto nesse termo de referência levou em conta

uma estimativa de consumo, conforme a demanda de cada unidade administrativa, para um

períodode 12 (doze) meses.

3.0 Prazo e localde entrega:

3.í. O plrazo pa? entrega dos produtos será de até 05 (cinco) dias úteis, contados do envio
eletrÔnico ou físico da autorização de fornecimento emitida pelo setor competente;

3.2. O material será fornecido no local indicado pela Secretaria Requisitante, no horário e endereço
indicado na ordem de Fornecimento, de segunda a sexta, das 08:00 as 13:30h.

3.3 Condições de entrega:
3.4 Os produtos serão fornecidos conforme solicitação da Secretaria Municipal Requisitante,
observando os econdiçÕes dos materiais.

3.5 No ato da entrega o fornecedor deverá colher assinatura da pessoa responsável pelo
recebimento do produto.

3.6 Qualquer alteração nos produtos observada durante o recebimento ou a posteriori, que,
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venham a desclassificá-lo para o uso, será objeto de troca, sem ônus para Prefeitura Municipal.

3.7 Após a finalização da licitação e assinatura da ARP poderá ser firmado contrato com as
unidades administrativas requisitantes, sendo que o fornecimento dos materiais deverá ocorrer
nos prazos fixados noedital e TR, sendo o local de entrega conforme indicado na Autorização
de Fornecimento.

4.í O objeto deste Termo de Referência enquadra-se no conceito de bem comum, para fins de
contrataçãopor meio de registro de preços, consoante exigido no Art. 15, ll da Lei no 8.666/93,
considerando que os padrÕes de desempenho e qualidade possam ser objetivamente
definidos, por meio de especificações usuais no mercado.

4.2 As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação
orçamentária prevista no orçamento do Município para o exercício de2Q23; Elemento
de Despesa: 3.3.90.30.00; Fonte de Recursos: 500, S01, 660 e SS2; SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER.

4.3 A despesa decorrente da execução do objeto desta licitaçâo poderá ocorrer no exercício de
2023l2024sendo que a dotação orçamentária específica constará quando for formalizado o
contrato ou outro instrumento hábil, nos termos da legislação.

/

5.1 O objeto desta licitação será fornecido parceladamente e somente mediante a
apresentaçâo de autorização, devidamente preenchida e expedida pela autoridade
competente ou responsável por ele designado.
5.2 AAutorização de fornecimento será enviada em formato eletrônico para o endereço de e-
mail informado na proposta de sorte que os prazos para o fornecimento dos produtos serão
contado da data do envio, independentemente do licitante acusar o recebimento ou não.

considerando

e-mai! da empresa contratada.
5.3.1 O= D,raio acima poderá ser prorroqado desde que haia iustificativa aceita pela

administracão.
5.4 Os produtos serão entregues pela contratada no almoxarifado/local indicado pela
Secretaria Municipalrequisitante, obrigatoriamente das 08:00às 13:00 no local indicado na
autorizaçâo.
5.4.1 Por ocasião da entrega, o fornecedor deverá colher comprovante de entrega contendo
data, o nome,o cargo e a assinatura emitidos pela Administração responsável désignado na
respectiva requisição de fornecimento;
5.5 A CONTRATADA comprometer-se-á a dar total garantia quanto à qualidade dos produtos
fornecidos,bem como, efetuar a substituição no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas,
e totalmente às suas expensas de qualquer produto entregue comprovadamente adulterado
ou inutilizável, na forma do art. 6gda Lei no 8.666/93;
5.6 Correrão por conta da CONTRATADA todas as despesas de logÍsticas, transporte,
kibutos, encargos trabalhistas, e previdenciários, decorrentes da entrega e da piópria
aquisição dos produtos, correndo a cargo da CONTRATANTE absolutaúente os valores
referentes ao efetivo fornecimento do objeto ao preçocotado na proposta da CONTRATADA.
5.7 Os FORNECIMENTOS deverão ser executados de acordo com as necessidades do poder
municipal requisitante, sendo rejeitados os fornecimentos parciais, com quantidades inferiores
ao solicitado, ou queos produtos não atendam as regras fixadas no edital e seus anexos.
O objeto desta licitação poderá ser recebido provisoriamente, paa verificaçâo da
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conformidade do objetocom as condições, especificações e exigências do edital.
5.8^Constatadas irregularidades na execução do objeto contratual, o Contratante poderá:
a) Se disser respeito à especificaçâo, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua
substituição ou rescindindo a contrataçâo, sem prejuízo das penalidades cabíveis, inclusive
cancelamento dos preços registrados, rescisão contratual e convocação do licitante
remanescente ou ainda realizar a contratação direta para atender a demanda;
b) Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementaçáo
no prazo de24h ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;
c) O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente uma vez verificado o atendimento
integral da quantidade e das especificaçÕes contratadas.
5.9 os PREÇOS REGISTRADOS NÃo oBRIGAM A ADMTNTSTRAÇÃo A ADeutRtR os
MATERIAIS,NÃO EXISTINDO DIREITO ADQUIRIDo QUANTo Ao FoRNEcIMENTo Do
OBJETO LICITADO.
5.10 Caso a licitante contratada não efetue o fornecimento dos materiais no prazo
estabelecido nesse termo de referência fica caracterizada o descumprimento da obrigação
assumida, sujeitando a contratada ao cancelamento dos preços registrados, rescisão
contratual, sem prejuízo da aplicação das penalidadeslegais cabíveis.
5.11 Constatado a qualquer tempo que os preços registrados estão acima dos praticados no
mercado o licitante será convocado para renegociar os preços e caso não aceite a reduçáo
ficará liberado, facultandoa administração convocar o licitante remanescente ou realiza? a
contrataçâo direta.

/

6.1 Sem prejuízo do integralcumprimento das disposições deste Procedimento Licitatório bem
como das obrigaçÕes decorrentes do contrato, cabe à contratada:
6.1.1 Zelar pela fiel execuçâo do ajuste contratual, utilizando-se todos os recursos materiais e
humanos necessários para tanto;
6.1.2 Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos, causados à CONTRATANTE ou a
terceiros, pordolo ou culpa, na execução do contrato, bem como, por qualquer que venha a ser
causados por seus prepostos, em idênticas hipóteses;
6.1.3 Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e tributários,
resultantes da execuçâo do contrato, nos termos do Art. 71 da Lei 8.666/93, com suas
alteraçÕes;
6.í.4 Arcar com todas as despesas diretas e/ou indiretas relacionadas com a execução do
objeto da contrataçâo, tais como: transporte, frete, carga e descarga, etc.;
6'1.5 Manter-se durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as demais
obrigações assumidas, todas as condiçôes de habilitaçâo e qualificação exigidas na licitação
que darão origem ao contrato;

6'1.6 A contratada se obriga a reconhecer os direitos da Administração, em caso de rescisão
administrativaprevista no Art. 7l daLei 8.666/93;
6.1.7 A CONTRATADA comprometer-se-á a dar total garantia quanto à qualidade dos produtos
fornecidos, bem como, efetuar a substituição, e totálmente às suas expensas de qualquer
produto fornecido fora das especificações constantes da proposta apresentada;

6.1.8 Correrão por conta da CONTRATADA todas as despesas de seguros, transporte,
tributos, encargos trabalhistas, fiscais, comerciais e previdenciários, decorrentes do
fornecimento dos produtos, respondendopelos mesmos nos termos do art. Z1 da Lei no
8.666/93 com suas alteraçÕes;
6.1.9 Náo transferir a outrem, no todo ou em parte, o contrato, sem prévia e expressa
anuência da CONTRATANTE;
6.1.10 Assumir inteira responsabilidade pela execução do contrato e efetuá-los de
lcordo com asespecificaçÕes constantes da proposta e/ou instruçôes do contrato;
6.1.11 Comunicar imediatamente, por escrito, a CONTRATANTE, através da fiscalização do
contrato, qualquer anormalidade verificada'
6.1.12 Responder civil e penalmente poi quaisquer danos materiais ou pessoais
ocasionados àAdministração e/ou a terceiros, por seus empregados dolosa ou
culposamente;

9 1 13 Fiscalizar o perfeito cumprimento do objeto do contrato, cabendo-lhe, integralmente o
Ônusdecorrente, independentemente da fiscalização exercida pela CONTRATANfE;
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6.1.14 Arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou a terceiros,
provocados porineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados ou prepostos,
na execuçáo do contrato;
6.1.15 lndicar à CONTRATANTE o nome de seu preposto para manter entendimento e
recebercomunicaçÕes ou transmiti-las ao executor do contrato conforme estabelecido no art.
68 da Lei no 8.666i93;
6.1.16 Assumir todas e quaisquer reclamaçÕes e arcar com os ônus decorrentes de ações
judiciais, por prejuÍzos ávidos e originados da execução do contrato, e que sejam ajuizádos
contra a CONTRATANTE por terceiros;
6.1.17 Submeter-se a mais ampla fiscalização da CONTRATANTE, por meio de seus
ficais/gestores a qualquer época durante a vigência do Contrato, a qual poderá ser efetuada
nas dependências da CONTRATADA, tudo isto visando o rigoroso cumprimento das
obrigaçÕes contratuais;
6.1.18 Cumprir, durante a execução do contrato, todas as leis e posturas federais, estaduais ou
municipaisvigentes e atinentes, sendo a única responsável por prejuízos decorrentes de
infraçôes a que houver dadocausa.

7.í Sem prejuízo do integral cumprimento de todas as demais obrigaçÕes decorrentes do
contrato, cabeà contratante:
7.2 Proporcionar todas as facilidades para que o fornecedor possa cumprir suas obrigaçÕes
dentro dasnormas e condiçôes deste procedimento;
7.3 Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos fornecidos em desacordo com as obrigações
assumidaspelo fornecedor;
7.4 Efetuar o pagamento nas condiçôes pactuadas;
7.5 Comunicar à empresa sobre possíveis irregularídades observadas nos produtos
fornecidos, paraimediata substituição;
7.6 Verificar a regularidade de recolhimento dos encargos sociais antes do pagamento.

8.1 Será designado pela Adminisúação o Fiscal/Gestor do contrato que será responsável
pelo acompanhamento e fiscalizaçâo da sua execução, anotando em registro pióprio as
ocorrências relacionadas com o fornecimento do objeto, determinando o que for necessário à
regularização das faltasou defeitos observados.
8.2 As decisôes e providências que ultrapassarem a competência do Fiscal/Gestor do contrato
deverão ser encaminhadas aos seus superiores em tempo hábil para adoção das medidas
convenientes;
8'3 O recebimento dos materiais ficará a cargo da unidade requisitante, através do
Gestor/Fiscal do contrato ou servidor por ele designado, nos termos do Artigo 67 da Lei no
8.666i93, cujo recebimento ocorrerá no local e hora determinado pela unidaãe requisitante,
da seguinte forma, de acordo com o art. 73 da Lei no 8.666/93.

8.4 Consideram-se aceitos e aprovados os fornecimentos que, no prazo de até 30 (trinta) dias,
contados do recebimento provisório e da entrega da Fatura/Nota Fiscal, que náo sejam
contestados pela CONTRATANTE, após a emissâo da Ordem de Fornecimento e Nota de
Empenho. Firmado pela autoridade responsável.
8.5 Caso seja verificado alguma falha quanto a defeitos de fabricação, quantidades recebidas
e qualidadeos serviços fornecidos, a CONTRATADA será notificada pelo Gestor/Fiscal do
contrato e terá um prazo máximo de 03 (três) dias para fornecimento dos novos produtos, sem
prejuÍzo da adoção das medidas contratuais e legais.

! 1_Sem prejuízo do disposto no Capítulo lll a lV da Lei 8.666/93, após a celebração da Ata
de Registro de preços poderá ser formalizado Contrato que contará, necessariamente, com
as condiçÕes especificadas no Edital ou sua substituiçáo por instrumentos similares, conforma
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faculta o Art. 62 da Lei no 8.666/93.

9.2 Todos os instrumentos e atos oriundos da presente licitação são complementares entre si
para todos os efeitos legais, inclusive para fins de apurar as responsabilidades das partes;
9.3 Após homologação do resultado do certame o MunicÍpio firmará a ATA DE REGISTRO
DE PREÇO, que terá validade a partir de sua assinatura, pelo prazo de 12 (doze) meses.
9.4 Considerando o uso do Sistema de Registro de Preços e a previsão de aquisiçôes
parceladas do objeto, a Nota de Empenho ou instrumento similar terá força de contrato,
quando da aquisição dos materiais, conforme prevê o Art. 62 da Lei no 8.666/93.

10.1 lnexecução total ou parcial do contrato poderá ensejar, além das penalidades
específicas, a suarescisão com as consequências contratuais e legais;
í0.2 Constituem motivo de rescisão, os elencados nos artigos 77 e 78 da Lei Federal
8.666i93, comredaçâo atualizada pela Lei 8.883/94.
'10.3 A rescisâo do contrato se dará na forma estipulada e prevista em lei (art. 79, e
seguintes, da 1ei8.666/93).

11.1 Para garantira mais lidima competitividade e integral legalidade do certame, propomos
a eficiência técnica do agrupamento dos materiais insumos ou equipamentos em lote levou
em conta a natureza do objeto, buscando uma logística de optar pelo julgamento da licitação
por MENOR PREçO POR LOTE noprocesso de aquisição dos materiais ao invés de itens
unitários pelas seguintes justificativas:
11.2A principal intenção de realizar o presente processo licitatório em lotes justifica-se pelo
princípio da economicidade que vem expressamente previsto no art. 70 da CF/88 e representa,
em síntese, na promoçâo de resultados esperados com o menor custo possível. É a uniâo da
qualidade, celeridade e menor custo no fornecimento dos materiais, deve-se atentar paru a
necessidade de avaliação abrangente de custo da contratação, incluindo também os custos
indiretos, tais como: elaboração do termo de referência e das especificaçÕes dos materiais,
que consome muito esforço de levantamento onde ora já foram realizados por esta secretaria,
definição de minuta de contrataçáo e realização de estimativas do mesmo segmento alocados
em grupos, seguido dos princípios da eficiência que se apresenta, na realidade nos dois
aspectos, considerado em relação ao modo de atuação do agente público (PREGOEIRA), do
qual se espera o melhor desempenho possível de suas atribuições, para lograr os melhores
resultados tendo mais agílidade em julgar em uma sessão ainda que com a diversidade de
empresas em relação ao modo de organizar, estruturar, disciplinar as aquisições em
concomitância com o setor de compras. Os itens se fazem necessário para o desenvolvimento
a cultura esportiva e visa ampliar o acesso ao esporte para a população deste município,
através de um processo de ensino aprendizagem, que venha a possibilitar vivências múltiplas
nas modalidades em questão, mas que este aprendizado técnico não tenha um fim em si
mesmo, ou seja, este processo deve estar envolvido em todo um contexto vivido pelas
crianças e adolescentes; a fim de proporcionar um desenvolvimento harmonioso e global de
todos, respeitando sempre os seus estágios de crescimento e desenvolvimento, possibilitando
um aumento do seu vocabulário motor aliado ao aprendizado dos fundamentos exigidos nas
modalidades elencadas no projetodividindo. A licitação em lote é melhor para o controle,
gestão e fiscalização do contrato tendo em vista que são materiais que necessitam lisura e
economicidade.
1í.3Os materiais foram agrupados em 04 lotes de acordo com a sua natureza, sendo todos
destinados a participação exclusiva de MPE's, possibilitando que mais de uma empresa possa
a vir ser a vencedora do certame no mesmo segmento, o que de alguma forma amplia a
concorrência.
11.4O agrupamento dos itens faz-se necessário haja vista a economia de escala, a eficiência
na fiscalização na execução do contrato e os transtornos que poderiam surgir com a existência
de várias empresas para a o fornecimento dos materiais ora solicitados. Assim, com destaque
para os princípios da eficiência e economicidade, e imprescindível a licitaçâo por grupo.
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será realizado no prazo máximo de até 30 (Trinta
Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem

e contacorrente indícados pelo contratado.

) dias, contados a partir
para crédito em banco,

'12.5 Constatando-se, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser
tomadas as providências previstas no do art. 31 da lnstrução Normativa no 3, de 26 de abril
de 2018.

12.6 Havendo na apresentação da Nota Fiscal oü dos documêntos pertinentes à
contrataçáo, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidaçâo da despesa, como, por exemplo,
obrigação financeira pendente, decorrente de Éênalidade imposta ou inadimplência, o
pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta
hipotese, o prazo para pagamento iniciar-se-á a$s a comprovação da regularização da
situação, não acarretando qualquer onus para a Contratante.
12.7 Será considerada data do pagarnento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.
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'11.5O sucesso do processo licitatório através do julgamento por LOTE vai viabilizar a
facilidade e a celeridade no fornecimento dos materiais necessários para atender a demandas
do Município de Piracuruca do Piauí.
11.ô Os itens que integram cada lote são da mesma natureza a ponto de serem condensados
em lotes especÍficos, sendo o critério de julgamento adotado na presente licitação o MENOR
PREÇO GLOBAL POR LOTE, observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos
quanto às especificaçôes do objeto. Justifica-se o parcelamento da licitação e o seu
julgamento por ,lote, considerando que, conforme justificado no termo de referência, o
processo licitatôrio em tela objetiva a aquisiçáo parcelada e sob demanda de materiais
esportivos, para atenderas necessidades das Secretarias Municipais de Piracuruca-Pl. Neste
sentido, a licitaçâo por lote é mais satisfatória do ponto de vista da eficiência na aquisição, por
dois motivos principais, o primeiro, por consolidar as entregas a partir de um único
fornecedor/vencedor do referido LOTE, gerando assím maior eficiência na gestâo contratual,
bem como no processo de entrega.
1 1.7 Somando-se a isso a própria regra de mercado, pode ser observado por todos, pots em
matéria de logística de aquisiçáo dos materiais, quanto maior o volume de compras, maiores
sâo as possibilÍdades de desconto. Nesse contexto, somente o julgamento da licitação por
menor preÇo poÍ lote é capaz de se obter o desconto progressivo quó estimula o forneôedor a
ofertar menores preços em face das possibilidades de maior volume de compras por parte do
cliente culminando com a redução nos preços, inviabilizando do ponto de vísta técnico e
financeiro a aplicação das disposiçôes contidas na Sumula 247 doTCU.
í1.8NENHUM PREÇO UNITARIO DEVERA SER RTG|STRADO COM VALOR ACI!]IA DO
APRESENTADO NO TERMO DE REFERENCIA, SALVO SE DEVIDAiIENTE
coilPRovADo QUE COirpATíVELCOt PREçO DE MERCADO.
11.9 No atendimento das solicitações os detentores de preços registrados observarão desde
logo, todasas condiçÕes estabelecidas no ato convocatório, nos respectivos anexos e na Ata
de Registro Geral, ou ainda, instrumentos substituíveis de acordo com a definição legal.
11.10 Quando da necessidade de contrataçáo, deverá a secretaria requisitante adotar as
medidas administrativas junto ao SRP para identificar os preços registrados, quantitativos
previstos e licitantes detentores dos preços, conforme extrato parcial devidamente publicado.

12:2 Os
art.

dias úteis,
Leirno 8.6S, 1 993.
12.3

12.4 A

ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão
a execução do objeto do contrato.
ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilídade
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13.1 Após pesquisa do preço de mercado, efetuada pelo setor responsável do Município de
Piracuruca-Pl, a especificação dos produtos e o valor total dos itens para futura contratação é
o estimado logo abaixo:

L

APITO PROFISSIONAL PARA ARBITRO, DE

PúSTICo, CoM PoTÊNCIA soNoRA DE

115 DECIBÉIS

UND 30 Rs 46,25 Rs 1.387,s0

2
BANDEIRA PARA ARBITRO ASSISTENTE,

TAMANHO OFICIAL PARA FUTEBOL
PAR 20 Rs es,42 Rs 1.988,40

3

BOMBA DE AR, PARA ENCHER BOLAS

COM MANGUEIRAS EM BORRACHA

COM NYLON E AGULHA EM LIGA DE

ztNco

UNID 20 Rs 46,25 Rs 925,00

4
CONES, MATERIAL PVC, ALTURA 4 CM,

CHAPÉU CHINÊS.
UND 80 Rs 10,26 Rs 820,80

5

COLCHONETE PARA GINASTICA

REVESTIDO EM BAGUM, ESPESSURA

3OMM E DENSIDADE 22, MEDINDO
90x40 cM

UND 60 Rs 65,77 Rs 3.946,20

6 CORDA DE PULAR COM PUNHO UND Rs 17,87 Rs r,.429,60

7

CRONÔMETRO PROFISSIONAL COM

VISOR LCD, EMBORRACHADO E

MEMÓRIA PARA 30 VOLTAS

UND 20 Rs 68,62 Rs 1.372,40

9

JOGO DE CARTÃO PARA ARBITRO COM 3
CARTÕES, NAS CORES: AMARELO,

VERMELHO E AZUL.

UND 20 Rs 18,38 Rs 367,60

10
REDE DE NYLON OFICIAL PARA FUTEBOL

SOCIETY
PAR 10 Rs 289,16 Rs 2.891,60

TL
REDE DE NYLON OFICIAL PARA FUTEBOL

DE CAMPO ESPESSURA FINA
PAR 10 Rs 41s,2s Rs 4.192,s0

72
REDE DE NYLON OFICIAL PARA FUTEBOL

DE CAMPO ESPESSURA GROSSA
PAR 10 Rs 711,94 Rs 7.119,40

13
REDE DE NYLON OFICIAL PARA FUTSAL

ESPESSURA FINA
PAR 10 RS 169,16 Rs 1.691,60

t4 REDE DE NYLON OFICIAL PARA FUTSAL

ESPESSURA GROSSA
PAR 10 Rs 282,41 Rs 2.824,10

15

REDE PARA VOLEIBOL OFICIAL, FIO DE

NYLON, MALHA DE 1OX1OCM, LONA DE

ALGODÃO COM 5 CM

UND 10 Rs 142,49 Rs 1.424,90

PifiACtiftünh

TOTE I. MATERIAIS PARA ARBITRAGEM, ATIVIDÂDES FISICAS E

ESPORTIVAS

fTTET or§{nrMrÍttãi*Âo UND QUÂIIT VALÔR UI\TIT
VATOR TOTÀL

SO ITEM

80

VATOR TOTAL DO LOTE I . R$ 32.381,60
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1

CHUTEIRA FUTEBOL DE CAMPO,
TAMANHOS DE 38 A 44. Trava: Trava

Fixa

Cabedal: Sintético com fechamento em
cadarço.

Entressola: Camada em EVA para

amortecimento leve
Solado: Borracha com travas altas para

futebol de campo

PAR 50 R5 t72,49 Rs 8.624,50

2

CHUTEIRAS SOCIETY, TAMANHOS DE 30
A 44. Material: Sintético

Estilo: Clássica

Cabedal: Material sintético resistente e

texturizado
Solado: Borracha com mini-cravos para

gramados artificiais.

PAR 50 Rs 113,37 Rs 5.668,50

3

TÊNrs DE FUTSAL (TAM 26 A 40)
CONFECIONADO EM MATERIAL

SINTETICO, RESISTENTE E DURÁVEL,

SOLADO Antiderrapante segura Macía
Flexível

PAR 50 Rs 132,11 Rs 6.605,50

1

KIT ESPORTIVO: CAMISA E

cALÇÃO, TAMAN HOS VARtADOS,

1OO% POLIÉSTER, KIT COM 18

CONJUNTOS

KIT 20 Rs 883,25 RS 17.66s,00

2

MEDALHA HONRA AO MÉR O,

EM METAL COR OURO, 04 CM DE

DIÂMETRO, ACOMPANHADA DE

FITA EM CETIM OU POLIÉSTER

UND 600 Rs 5,09 Rs 3.054,00

3

MEDALHA HONRA AO MÉRITO,
EM METAL COR PRATA, 04 CM DE

DIÂMETRO ACOMPANHADA DE

FITA EM CETIM OU POLIÉSTER

UND 600 RS s,og Rs 3.054,00

4
MEIÃO EM POLIÉSTER E

ELASTANO TAMANHO ADU LTO
PAR 100 Rs 20,35 Rs 2.035,00

5
MEIÃO EM POLIÉSTER E

ELASTANO TAMANHO INFANTI L
PAR 100 RS 16,16 Rs 1.616,00

6

UNIFORME DE ARBITRO,

COMPOSTO POR: CALÇÃO E

CAMISA DE CORES E TAMANHOS
VARIADOS, P, M, G E GG.

UND 20 Rs 94,66 Rs 1.893,20

RrLa TÉnsnle Rui Brito, I 510 - Centrt - Pimcuruca/Piauí - 64:.{0-000 - CNPJ: 06.i53.88?i0(i0l -21 - (86,} 33.1.1-98893 3136 - w*u..piracunrca.pi.gov.lrr
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VALOR TOIÀL DO LOTE I! Rs 20.898,50

VALOR TOTAI IOTE III R$ 29.317,7O

LOTE II . CHUTÊIRÂ§ E TEí{I§ O§ TUT§AI

Dr§çnrMrí!,ÂçÃo UÍ{Ü QUÀI.IT I,. UISIT
VÂLOR TOYÂL

DO ITEM

L0Tf lít, Uf\t,fORMES ISPORTIVOS

íTEM orsc*rratNÂÇÂÚ UND AUAâIÍ
,VÂIOfi
UNIT.

VÂLOR TOTAL



COMISSÃO

tra
t\

\"

T

TATAME EM EVA

DIMENSÕES DE 1M X 1M,
ESPESSURA DE 4OCM

UND 50 R5 110,36 Rs 5.518,00

2

TABULEIRO DE XADREZ DE

MADEIRA COM

EMBALAGEM
UND 40 Rs 45,29 Rs 1.811,60

1 TROFÉU 125 CM COM BASE VERMELHO UND 10 Rs s61,66 Rs s.616,65

2 TROFÉU 60 CM A 65 CM UND 10 Rs 132,32 Rs 1.323,20

3 TROFÉU 70 CM 75 CM UND 10 Rs 226,04 Rs 2.260,04

TROFÉU 90 CM A 95 CM UND 10 Rs 342,41 R5 3.424,10

5
TROFÉU CHUTEIRA DOURADA, 2OCM A 30
CM DE ALTURA

UND 10 Rs s8,62 Rs s86,20

6
TROFÉU LUVA DOURADA, 2OCM A 30 CM DE

ALTURA
UND 10 Rs 82,66 Rs 826,60

&s 14.c16,8{t

L

BOLA DE BORRACHA PARA

rNrcrAÇÃo ESPoRTtvA, TtPO DENTE

DE LEITE 80 GR

UND 50 Rs 34,89 Rs 1.744,50

2

BOLA DE FUTEBOL EM COURO
COSTURADO EM TAMANHO E PESO

OFICIAL
UND 45 Rs 212,34 Rs 9.555,30

3
BOLA DE FUTEBOL EM COURO

COSTURADO NÃO OFICIAL
UND 70 Rs 115,25 Rs 8.067,50

4
BOLA DE FUTEBOL SOCIETY EM

COURO COSTURADO NÃO OFICIAL
UND 80 Rs 138,58 Rs 11.086,40

5

BOLA DE FUTSAL EM COURO

COSTURADO EM TAMANHO E PESO

OFICIAL
UND 90 Rs 191,68 Rs 17.251,20

6
BOLA DE FUTSAL EM COURO

COSTURADO NÃO OFICIAL
UND 80 Rs 106,91 Rs 8.ss2,80

PIfâiü[ii[h

VAIOE TOTAT DO LOTE IV R$7

IOTE IV-:ATAME

ü§§cilMrilAçÃo ffiID Qt,âNT
VAIOR
UNIT.

roTE v - rnHvneçÔus E TRofEUs

oxcnçÀooo MÂTE*t*t UHD quA§r. YÀtrOÀUHr. vÁton?orÂL

VALOR ESTIMADO DO IOTI IV

LOTT VI - BÔLÀS

âE§CAçÃO DO MATTRHL re QUffiT.
VALOÊ
UNIT.

VALORTOTAL



7
BOLA DE HANDEBOL EM TAMANHO

E PESO OFICIAL

COMISSÃO PERMANENTE DE

40 Rs 107,71 Rs 4.308,40UND

VALOR DO LOTE
R$ 79.333,60

oBs.í: o vALoR ESTTMADO DA LTCITAçÃO OeCOnRE DE ESTIuATIVA DE CONSUMO
LEVANDOEIT,I CONTA TODOS OS ITENS PREVISTOS ACIIIIIA, MOTIVO PELO QUAL A
exsrÊnctA DE pREços REGrsrRADos r,rÃo oeRrcA A coNTRArlçÃo TNTEGRAL Do
OBJETO, NOS TERMOSDA Lei 8.666/93, Artigo 15 "§ 40 A existência de preços registrados não
obriga a Administração a firmaras contratações gue deles poderão advir, ficando-lhe
facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às licitaçõe,s, sendo
assegurado ao beneficiário do registro preferência em igualdadede condições."

13.2 O valor total estimado para todos os lotes da futura contrataçâo será de (RS 183.297,30).

13.3 segundo metodologia própria, avaliar oscustos para o fornecimento dos materiais, nas
condições, prazos e condições previstas no edital e seus anexos.
13.4 O quantitativo dos materiais e o valor estimado da contratacão são oriqinários de
uma estimativa de consumo oara um período de í2 (doze) meses. todavia. considerando
o fornecimento parcelado dos materiais e aquisicão mediante as necessidades da
administracão. a existência de precos reoistrados. não obrioa o municíoio a adquirir a
totalidade dos materiais reoistrados.
13.5 No preço apresentado na proposta já estar incluso as despesas necessárias ao
fornecimento dos materiais nos locais e prazos indicados, quando for o caso.
13.6 A quantidade de materiais solicitados na Autorizaçâo de Fornecimento será definida pela
Secretaria requisitante, não havendo necessidade de quantidade mínima por pedido, como
condiçâo, para o fornecimento dos produtos solicitados, sendo caracterizado descumprimento
da obrigação assumida, o nâo fornecimento dos itens solicitados, sujeitando o licitante ao
cancelamento dos preços, rescisão contratual, sem prejuízo da aplicaçâo das sançÕes
contratuais e legais.
13.7 JUNTAÍríENTE COM A pROpqSTA O LIC|TANTE DEVERÁ APRESENTAR
DECLARACÃO. FIRMADA PELO TTTULAR DA EII'IPRESA OU POR OUEM TENHA
RECONHECIDAiIENTE PODERES PARA ESSE FItt'I. ATESTANDO OUE OS
PRODUTOS APRESENTADOS NA SUA PROPOSTA SERÃO ENTREGUES A
CONTRATANTE NO PRAZO. LOCAIS E CONDICÕES FIXADOS PELA
SECRETARIA REQUISITANTE.
13.8 No momento da elaboração da proposta caso o licitante identifique que algum
produto sofreu descontinuação de fabricação tal fato deverá ser comunicado a
Pregoeira para que possaser providenciada a exclusão do item, sem que isso altere
a data da sessão considerando que essa situação não implicará na aquisição do
produto, momento no qual poderá ser reavaliada essa situação.

Piracuruca-Pl, 07 de novembro de2023.

Responsável pela elaboração do Termo de Referência:

(B
ú,

(§
c
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\õ
ô-

8 BOLAS DE VÔLEI NÃO OFICIAL UND 80 Rs 118,77 Rs 9.s01,60

9
BOLAS DE VÔLEI TAMANHo E PESo

OFICIAL
UND 35 R$ 264,74 Rs 9.265,90

j'l:Li'tl: II LiRi, r\1l;n*Ír-.Ií'Àl l)t:

PTnecURUCA
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COMISSÃO

Paloma da Silva Narciso
Pregoeira da CPL-PMP

a necessidade da e insumos, aliada as condiçôes e requisitos
necessários para o fornecimento do objeto, manifesto-me de acordo com o presente, pela aprovação do
Termo de Referência:

Francisco das chagas cardoso de morais
Secretário Municipal de Esporte e Lazer de Piracuruca-PÚP

Dina Márcia de Sousa Pessoa
Secretária de Educação de Piracuruca-PÚP

Oziel da Silva Celestino
Secretário Municipal de Administração e Finanças

Orgão Gerenciadordo SRP PMP-PI

$
LN

(o
c'ü

.(o
o-

Rtn Tenêntc Rui Brito, I 5l () - C'entro - Piracúra/Piauí - 64:.1ii-0t)0 - CNPJ: 06.i53.§8?r0{i0l -21 - (86.) .13"1.1-98893 .'11.16 - wlrw.pimcunra.pi.gov.lrr

- I'Ri l:Illljlir\ À{tiNIr_ií,À1. t}Í

PTnncURUCA

/

Considerando


